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ASSEKEÍlifilA LEGISLATIVA 

a e r v í v ó de Protocolo 

GOVERNO DO ESTADO DO CEARA 

Mensagem N. 6.352 

ALTERA DISPOSITIVO DA:LEI- NO 12.709, DE 16 . DE 

JOLHO DE 1997, QUE.DISPÓE SOBRE AS DIRETRIZES 
PARA ELABOfiEACAÒj(DA LEI ORÇAMENTÁRIA PARA O 
EXEKCÍCIO DE 1998, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 
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ESTADO DO CEARÁ 

MENSAGEM N."6.352 

Senhor Presidente, 

Tenho a honra de submeter a elevada consideração de Vossa Excelência, o 
anexo Projeto de Lei que altera dispositivo da Lei n.0 12.709, de 16 de julho de 1997, que 
dispõe sobre as Diretrizes para elaboração da Lei Orçamentária para o exercício de 1998. 

Tal proposição visa excluir do dispositivo que trata da despesa de pessoal e de 
encargos sociais, aquelas referentes à remuneração de serviços pessoais, pois a teor do que 
dispõe a Portaria federal (Secretaria de Orçamento Federal) n.0 002, de 22 julho de 1994, 
tais despesas não se configuram como sendo de pessoal e encargos, mas sim como "outras 
despesas correntes". 

As Despesas de Pessoal e Encargos Sociais são aquelas referentes ao pagamento 
pelo efetivo exercício de cargo, emprego ou função (de confiança ou efetivos) do setor 
púbhco, quer civil ou militar, ativo, inativo ou pensionista, assim como às obrigações de 
responsabilidade do empregador. Já as despesas referentes à remuneração de serviços 
pessoais referem-se ao pagamento de pessoal sem qualquer vínculo com o setor público. 

Necessária, portanto, a correção efetuada no projeto. 

Ciente, antecipadamente, do apoio que esta Proposição haverá de merecer dos 
membros dessa Casa Legislativa, renovo, na oportunidade, protestos de elevada 
consideração. 

PALÁCIO DO G0VERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 
18 de ftwpíim deAtâí. 1/ 

Excelentíssimo Senhor 
DEPUTADO LUIZ ALBERTO VIDAL PONTES 
Digníssimo Presidente da Assembléia Legislativa 
Nesta 
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ESTADO DO CEARÁ 

PROJETO 

Altera dispositivo da Lei n." 12.709, de 16 de 
julho de 1997, que dispõe sobre as Diretrizes 
para elaboração da Lei Orçamentária para o 
exercício de 1998, e dá outras providências. 

Art. 1.° - O art. 6.", inciso I I , letra "a", da Lei n." 12.709, de 16 de 
julho de 1997, passa a vigorar com a seguinte redação: 

u A r t A 0 

/ »M U * 

n-
a) pessoal e encargos sociais, compreendendo as despesas 
com pessoal civil, pessoal militar, obrigações patronais, 
inativos, pensionistas, salário-família e outras transferências 
a pessoas. 

Art. 2.° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
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PODER EXECUTIVO 

-C'' 

LEI N* 12.700, DE 10 DE JULHO DE 1907 

i r i Plspõa aataa aa D l r a t r l — • 

V- • I i l w i i a j f - dm W i n i i — • ! i i I * p a n 

a a n t f w M da 1999 a d i oatraa 

c l a a . 

o . y u u m i u n DO £S1UO DO CBUA 

Faço «abar qua • Aaaaablíl* Laglalativa daeratou a au aan

ciono a aaguinta Lali 

DwasiçAo nsLXHiMfka 

Art. - tm enapriaonto ao diipoato no art. 203, ineiao 

I I , f 30, da Conatitulgão Eatadu*!> aata Lai fixa aa Diratriaaa pa 

ra-alaboragio da Lai Orçamantària do Batado para o axarclcio finan 

ooiro-da I f l l , eoapraandando: 

I - aa prioridadaa a aataa da Adminlatração Pública Ba. 

tadual; 

I I - a organiaação a aatrutura doa orçamantoa fiacal, da 

aaguridada aocial * da Invaatimanto dat ampraaaa 

controladaa paio Eatado; 

I I I - aa diratriaaa garaia para a alaboração doi orçaman 

too Eatado a auaa altaraçõaa; 

IT - aa dlapoaicõaa afbra altaracõaa na legialação t r i 
v fa. T l^i»mpllmmçao ao» racuraoa a#a abanei a a 

financmlraa o f i t f i * ! " dc fom*nto; 
TI - aa dlapoaicõaa ralatlvaa ãm daapaaaa am paaaoai c 

ancargoa aociaia) 
TU - aa dlapoaicõaa ralatlvaa m divida publica aatadual; 
T I I I - outraa dlapoaicõaa. 

arliauo.i. 
DOB c H R i m « H R M DA *uuxim*cJio PODUCA nUOUAL 

A r t . 2» - Conatltuam ob ja t i voa b ia icoa da Admlnla t ração Pú 

b l i c a Batadual. * aaram contampladoa na aua programação o rçaman tà 

r i a t 

I - fWÊJTWÇMB mo MBIO A M M O M , madianta r edução doa n i 
« a i a Aa p o l u i ç ã o urbana * r u r a l * con tenção doa pro -
eaaaoa da degradação doa aoloa, de d e o e r t i f i c a ç ã o a 
a x a u a t ã o daa fontaa a u p a r f i c i a l a a a u b t a r r ã n a a a de 
recuraoa h í d r i c o * ; 

22 _ n o B u m m o DO m*MCD« madianta açõea intagradaa 
da aanaaMnto, da da aa nvol v i men to urba.io a de raorga 
n iaação da economia r u r a l i 

I I I - CAHCinOtO M POftflAClO. com programaa da combata ao 
analfabatiamo de c r i«nc*> a adoleacenteu, de q u a l i f i 
cação p r o f i a a l o n a l , de i n t e g r a ç ã o daa açõma de aaúda 
com educação , aanaomanto b á a i e o , n u t r i ç ã o a c u l t u r a 
o da M l h o r i a daa condicõaa da aegurança publ ica a 
de a p l i c a ç ã o de j u a t i ç a ; 

I T - UEBLIMIHU DA BCOtfDHA, CBBACãD DE BffBBBO E B B » 
ÇMO DAS D.BIGDAUIAIIES, pela indução ã i n d u u t r l a l i a a 
cão e ao creecimenfo doa aegmentoa da p r e a t a c ã o da 
a e r v i ç o a , i n c l u a ! w eat lmulo ãa a t iv idadea t a r i a t l 
ceai 

V - .DBSBnniLTimRD DA COLTUM, ClBaCU, Tl l . fn<06IA E. . 
IBOTACHO, cam apoio àa mudançaa c u l t u r a l a , ao avanço 
c i e n t i f i c o , t e c n o l ó g i c o a de Inovaçõêe a eatlmulo ã 

- - i n t e g r a ç ã o entre a .uniyeraidada, • • « p r e a * , , * moela 
"•Aada m n ú c l e o * - d * eacalmnciai . . 

ixir/ ' ' ' ••nffir.vri^atywwm^ 

..' h i 

WI - T i 1 * 1 " * * H GaTXD~fOaLZCA, C M l 
*) M i r a t a n c à o e « p M Í d » t e te i m M t l M n t o , 

M i o te.Mlhoxla te « m e a t e ç t e « ««due to & 

-toa oporacinaia coa r ac iona l i a ac io doa « « a t o a i 
^ p a r f m i ç o a m a a t o do p r o c a o .do p a r t l c l p a ç i o , f o r maio c 
. ^ l — l o 1 p a r c a r i * com a aociodada ooa aa tora . produt 
« oa govarnoa ( « d a r a l -a « m i c l p a i a i 

O o t l ^ . . c i o f . p o r f i o -.de w r a f a n a a do Batado.. te preat 
te a a r v i ç o a da qualidade aoa ceetenaea. 

tat. 3 t - Aa aataa g l o b a l , para o a , . r e l e i o f i a — o e i r o te 
• • r ao mqualaa conatantea doa aneaoa I V , V • V I da L a l do plano 
z l anna l para o par iodo de 191i-1*99, de n , 1 2 . 4 9 » . - d . JO de 
bro te l f J 5 e • • auaa r e v i « õ e a o b « a r v a t e « aa a l t a r a c õ a a r e a l i : 
noa tarmoa do p a r á g r a f o ú n i c o do « r t 40 da—nclona te L e i o aer. 
preaentadaa. na propoata o r ç a — n t á r l a para o r e f e r i d o ene re lc lo 
• A r a t e a — —taa programit icaa com a raapect iva p r e v i a ã o f l a i a 
f i n a n c e i r a . 

CAPITULO I I 

U OMBABXBACKO B B R U I O U DOB OBÇJWUBiUa 

* r t . « - A L e i O r c a — n t i r l a para o a — r c i c l o de 1>»1 . e—pr 

dendo o O r ç « n t o F i a c a l , da Beguridate l o c i . l . • d . I n v e . t i - n t o 

tapreaa. Controlatea pelo Batado, e e i elaborada conforma a . p r l o 

daa eatabelecldaa na L e i do Plano P lu r i anua l para o periodo de 1 

1 M 9 , de nc 1 2 . 4 » , te 30 te outubro de 1193, . na . t a L a l . 

tat. sa - o p r o j e t o te l e i o r ç a m e n t i r i a anual que o Podor B 

t i v o encaminhará à Aa .emblé la L e g i . i . t i v « «e rá c o n . t l t u l d o te. 

I - 'TEXTO DE L B I ; 

31 

l ) 

Pontoa, conforme eatabalecldo pelo.art. 22, da Lal 
4.320, de 17.de marco da 11*4, teatacante aa receitaa . 
deapeaaa da admlnlatração direta. tea T4—•• « 
fuadacõea, doe fundoa -m daa do—ia entidadea te «teli 
tração Indlrata de que trata o art. 31., deata Lai, 
oa valorea te todo o periodo a precoo de eet—bro 
19911 

h) c o n a o l i d a ç ã o da r ece i t a abrangendo todaa ao fon taa , ci 
- ao l idaçko da r ece i t a do Teoouro, o o n e e l i d a c ã o te -Mi 
n i a t r a ç ã o Di re t a e c o n a o l i d a ç ã o de outraa Jonteo te 
c e i t a , da Admln la t r ação I n d l r e t a ; 
c o n a o l i d a ç ã o do o r ç a — n t o por Podar, ó rgãoa -m ant idad 
c o n a o l i d a ç ã o do ornamento por f u n ç õ a a , progra—a, aub, 
gra—a e p r o j e t o a / a t i v idadea r 
c o n a o l i d a ç ã o do orçamento .por —ta g l o b a l e por — t a i 
g r a m i t i o * ; 
c o n a o l i d a ç ã o do o r ç a — n t o por r a g i l o ; 
c o n a o l i d a ç ã o do orca—nto por deapeaai 
c o n a o l i d a ç ã o do o r ç a — n t o por fon t a te recuraoai 
demonatrativo coneolidado, por ó r g i o e -entidade -e por 
j e t o / a t l v i d a d a , doa racuraoa do Teoouro•elocadoe para 
t r a p a r t l d a , - d a eoaVênioa e - — p r é e t l m o a i n t e m o o - * e*tv 
noa Orçamantoa F i a c a l , te -Seguridade Soc ia l a t e Zn 
manto tea Eepraaaa controladaa pelo Botado; 
do—not ra t ivo conaol l tedo, por r e g i i o • por p r o j e t o / . 
dade, doo recuraoa deatinadoa i r e c u p e r a ç ã o j a t e r raa 
tea; 

d n o n a t r a t i v o conaol l tedo por ó r g l o -e -entidade por ra-
-a por p r o j e t o / a t i v i d a d e , doa racuraoa •deatinadoa « 1: 
t i—ncoo , de forma •• -car ac tor i v a r - o evmpiimm nto do d i : 
t o no •a r t . J l O , da C o n a t i t u i ç i o Batadual; 

-damonatrativo eonaol idado, por õ r g ã o e -entidade 
p r o j e t o / a t i v i d a d e , te recWta l í q u i d a r e a u l t a n t a i t e . 1 / 

• proveniente da t r a n f e r é n c i a , -"daetlr. 

. ^--•-~SJi 
fWwYmfWAVkAW 

• i i l l i i n i l •mi tn • Timwm I i i — n l n ilu I n i j n i i . im» •fcaraqia 

^^c&^^^^^mss^áiii 



wr. . - s. 

da C o n i t i t u i c i o Eatadual, acompanhada da tabala 

t l v á Ido f o n tanta doa r a a p a c t i v o » recur ioa'; ' 
«xplics 

,. n) demonstrativo connolidedo, por órgão a e n t i j U t a e 

^ por pro j a t o / a t i v i d a d e , doa recuraw de que t r a t a 

a alínea "m" deate a r t i g o , daatlnada ã manuten 

. cão e ao daienvolvimento do eneino fundamental, 

com o o b j e t i v o de aaaagurar a unlveraaliiacão do 

aeu atendimento c a remuneração condigna do magia 

tário, noa termo» do caput do a r t . 60 a aau pará 

grafo único do Ato das DiapoalçSaa C o m t i t u c l o 

naia Traneitórlaa da Conatltulção Federal; 

o) demonetrativo eonaolidado, por órgáo e entidade 

e por projato/atividade, doa recuraoa do Teeouro 

deatinadoa ao fomento das atividadea de peaquiaa 

científica o tecnológica, noa termoa do a r t . 25B 

da Conatltulção Eatadual « daa Laia Eataduaia 

noa 11.752, de 12 de novembro de 1**0, • 12.077-' 

A, de 01 de março de 1993-, acompanhado de tabela 

ex p l i c a t i v a do montante doa reapectivoa recumon 

p) demonatrativo, por região, da • • t i m * t i v a da re 

núncia f i a c a l . noa moldes do f6v, do are.1*5 da 

Conetltulcão Federal: 

p*índpmím 4ean> am~ínvmmÍímmníõmi 

r l demonatrativo conaolidado, por Poder c por Órgão 

e entidade, doa recuraoa do Teeouro daatinadoa 

aos gaatoa com peaaoal a encargoa aociaia, com a 

indicação da rapreeentatividade percentual deeeea 

gaatoa am raiação ã receita corrente l i q u i d a , 

noa tarmoa do a r t . l o da Lai Complementar no B2, 

de 27 de março de 1995, na forma do a r t . 1*9, da 

Conatituiçáo Federal; 

I I I - DEHONSTMATIVO POR ORGAOS E ENTIDADES 

a) demonatrativo do orçamento por unldadca orçamenta 

r i a a , funcõea, programas, subprogramas, matas glo 

bais, metaa programáticas, projetoa/atlvldadaa | e 

bl demonstrativo da receita de outraa f.-ncea; 

c) demonatrativo da receita e deapeaa, aegundo aa cata 

goriaa econõmicaa: 

dl demonatrativo por esfera orçamentária e por fonte 

da recuraos. 

f i o - O raiatõrio da que t r a t a a alínea "c", do ineiao I I , 

deete a i t i g o , a s p a c l f i c a r i am colunas, totalizando separadamente o 

t i p o de orçamento ( F i s c a l , da Seguridade Social a de Investimento ' 

des Empresas controlada» pelo Estado), ou grupoa de deapeaas provia

toa no ineiao I I , do a r t . f i o , deata Lei e as fontes de recuraoa, d i s 

tlngulndo os recufaos previstos naa alíneas a e "b", do ineiao I I I , 

do a r t . Go deata I<ai; 

S2o - Qa falatórios dc que tratam aa alineas "d", e", " f , ' q ' 
e " j " , do inciso J I , deate a r t i g o , aapeciTicarão em colunas, t o t a l i s a n 

do aeparadamente aa fontea da recursos, distinguindo os previetos naa 

.alineas "a* m "b", do ineiao I I I , do art.-6o daata Lei; 

S3*- O relatório de que t r a t a a alinea "J.", do inei a o I I , dea 

te a r t i g o , especificaicá em colunas, totalisando aeparadamente aa fontaa 

de recursos: teeotno, operações de c r t d i t o , convénios, emiaaão da t i t u 

l o s e outraa fontas; 

• |4o - Os relatórios de que tratam as alíneas "i", "m", " n V o * 

a \ r * r do ineiao I I , daata a r t i g o , considararao aomente aa fontaa da 

. racurioa.-.pravlatMina .«lln*»-"»', do ineiao I I I , do a r t . COidoi 

•150 - O relatório de que t r a t a a -elinea • do Jmciac 

deate a r t i g o npecl-ficaz!á'eo «olnnne, ototaliaandoiaepaxadMente 

de orçanento(Fiacal, da Seguridade Social ̂  de:Ine*#timanbo4de* 

paa controlada*ipelo Eatado), oa grapoe 4a deapema*spreeiatoa-n 

mo I I , du a r t ; «o 'deata *L«i, ~-aa fontaa-de recuraoa, d i n t i t i g u i n d 

curaoa pravistoa naa alíneas a" a "b", do inei a o I I I do a r t . 6 

Lai , e ainda, oa recuraoa destinadoa ã contrapartida obrigatõri 

aouro Eatadual a recuraoa tranafaridoa ao Eatado • oa recuraoa 

doa ãa obraa não concluidaa da admlnlatração d i r e t a e i n d i r e t a 

nadaa no orçamanto a n t e r i o r , de forma a cumprir o diapoato noa 

I I I a IV, do a r t . 15 da*ta L e i ; 

f M - Oa relatórioa de que tratam aa alínea* "b" -e c 

do ineiao I I I , daata a r t i g o aarão apraaantadoa aomaata para as 

tar q u i a * , fundaçõaa, fundos e demaia entidadea da admlnlatração : 

d i r e t a de que t r a t a o a r t . 31-deata L a l ; 

S7« - O relatório de que t r a t a a alínea "d", do i n c i : 

I I I , deate a r t i g o , eapacificará em colunas, totaUsando aaparadam 

te o t i p o de orçamento (Fiacal, da Seguridade Social a de I n v e a t i 

t o das Empreaaa controledaa pelo Estado) a aa fontaa da recurao 

distinguindo oa recuraos previetoa naa alíneaa "o" e "b*, do i n c i : 

X I I , do a r t . ** daata L e l . 

peaa aegundo a claaaificação funcional-programática, aaproouo 

categoria de programação, am aeu menor nível, indicando para c 

I -oorçamento a que pertence; 

I I - o grupo de deapeaa a que ae r e f e r e ; obaervada a 

guinte claaalficação: 

a) pbapõal' e • encargoa aociaia. compreendendo 

deapeaaa com peaaoal e i v i l , paaaoai m i l i t a r , ob: 

gacões patronaia,/remuneração da .aerviçoa ommmoij' 
i n a t i v o s , pansionistas, aalário-famllla a outr; 

tranaferência* a peaaoaa; 

b) juroa . a ancargoa da dívida, coapreendendo 

deapeaaa con ancargoa da di v i d a interna a encart 

da d i v i d a externa; 

c) outraa deapeèaa correntes, compreendendo aa damt 

deapeaaa correntea não praviataa naa alíneaa a 

"b" do ineiao I I deate a r t i g o ; 

d) Inveatimentos, compreendendo aa deapeaaa ccas ob: 

e inatalaçõea,equipamentos e mat e r i a l permanant, 

inveatimentos em regime de execução eapecial, ai 

l i o s para despesas de c a p i t a l e coatribuiçõea 

fundoa; 

a) inveraõea fi n a n c e i r a s , cenpreendando aa aeepeaaa 

com aquialção de J^óveia, aquialção da outroa 

bens de c a p i t a l j i em -utiliiacáo, aquialção da 

bens para revenda, aquisição de t i t u l o s - d e créd^ 

--to/ aquialção de t i t u l o a representatlvoa da capi 

•'' t a l jã i n t e g r a l i s a d o , constituição-ôu i m a n t o de 

'c a p i t a l da'eepraaaa eumerciais ou ̂ fimanceiraa, 

-concaaaão'da immpróstimoa,adepóaitoa'Oompulaórioa 

e dlvereaa i n v a r e e p e f i n a n o e l r m a : 

f ) amortiaeção-da dívida, compreendendo ae deapeaaa 

com amortiiação.da dívida interna a amortisação 

da divida a#terna; 

g) outraa deapeaaa de c a p i t a l , compreendendo-aa de 

maia deapeaaa de c a p i t a l não previatae Ma a l i 
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I I I -

n a u ' d " , a a f do Ineiao I I , daata a r t i g o , 
aa fontaa da racuraoa, d i a t ingu indo : 
a) racuraoa do taaouro, comproondando oa racuraci 

o r d i n á r i o » a o FPE; — -

.bl racurao» da outraa fontaa , eoapraandando aa 
daaaia fontaa não praviataa na a l inaa a n t a r l 
or; 

.Art .7a - A Hanaagom quo ancaainhar -ã A a a a a b l ã i a L a g i a l a t i 
. l a t i v a o Pro ja to da Lai Orçamantàr ia c o n t a r á j u a t i f i c a t i v a , i n 
d o i d a a matodologia, da aa t imat iva a da f i a a c ã o , reapactivaaan-
'.ta, doa p r i n c i p a l a agragadoa da raca i t a a da daapaaa, conaidar-
raado oa -a fa i toa daa madldaa da a jua ta do Plano Paal a daa r a f a r 
maa ooaa t i tuc iooa ia , mormanta no siatana t r i b u t á r i o . 

T a i á g i a H i úiiliai - O Podar E a o c u t i v o . a n v i a r á ã. Aaaaab lã i a 
L a g l a l a t i v a o Proja to da L a i Orçamantà r i a Anual, « M O tambám oa 
do abortara da c r á d i t o a a d i c i o n a i s , imprasso* a am diaquataa pa 
ra proooa sana nto c o ^ u t a c l o n a l . 

Art^AO - 0 Podar Baacutlvo d i v u l g a r á a L a i Orçamantàr ia 
do foama Educativa am impraaaoa a aa diaquataa. 

a r t : M - O -Podar- Eaacntivo i n a t a l a r á -na-nda TKTB NRT aa 
Laia do Plano P lu r i anua l , da D i r a t r l i a a Orçamen tá r i a s a do Orça 
mamto-AanAl, bàm cosmo os r a i a t ó r i o s provia toa no a r t . 200 o aau 
p a r ã g r a f q ú n i c o ; ao a r t . 203!, I a o ' m a no a r t . 211, I , I I , I I I , 
I V a p a r á g r a f o ú n i c o , todos da C o n a t i t u i ç á o Eatadual a o Balanço 

6 -do Batado. 
CAPITOU) I I I 
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B SUAS ALTBBAÇOBS 

EBÇMD I 

DM DIBBTBIBBS GEBAI5 

A r t . 10 - Mo Projato da L a i Orçamentária, as receitas e as 

daapaaaa serão orçadas a preços de aetembro da-1997. 

S !• - Aa deepesas referenciadas en moeda eetrangeira aerão 
orçadas aegundo a taxa de câmbio vigente no primeiro dia útil do 
eae *e*li:*Au no empet deste e r t lgo. 

% M — Om . vklox-as 4k receita a Oa daa peaa a p n aan tadoa no 
Projato de Lai Orçamentária aerAo mtemliseOoa na IMÍ Orçamentária, 
para pvecoa de janeiro da 1991, pela variação do Indica Nacional ' 
de fimçom ao Consumidor - MK, do I n s t i t u t o - B r a a l l e i r o de Geogra-
fJa e nata t i a t i c a - XBCE, no perlado ci=pr eeend ido e..tre os meses 
de eeteediro e dezembro de 1997, incluldoa oe smaaa es tremo a do pe
ríodo. 

A r t . 11 - No decorrer da eaecncão orçamentária, os valares 

a tualiaados na forma de diapoato no a r t i g o a n t e r i o r aarão ainda ccr 

r i g i d o a por critãrioa que venham a eer estabelecido» na Lei Orcann^ 

tária Anual. 

A r t - 12 - Na programação da déepeaa não poderão eer: 

I - fiaadaa deapeaaa aem que eatejam dafinidaa as fon 

tea: da recureoa correapondestes; 

IX - inciuidaa deepeaaa a t i t u l o de investimentos em 

regime de execução eapecial, raaaaivados os casos 

de calamidade pública, na forma do a r t . 205 da 

Constituição Estadual, e de projetos novos, sem 

antecedentes aimiiaras, previemente eprovedos pe 

l s Secretaria do"Planajemento e Coordenação; 

I I I - incluídos projetos com s meema fin a l i d a d e em mais 

da um órgão,, raaaaivados oa caaoe de compleeenta 

riedade de açoei,; 

previetoe recuraoa para aquialção de -eículoa de 

de repreaentacio, reaaalvadas aa aubatituiçõea da 

quelec cem mais de 4 (quatro) anoa da uao ou am 

raaão da danoa que exijam aubetitulção; 

previatoa recuraos para pagamento a aervidor ou am 

pregado da administração pública, por aerviçoa de 

conaultorla ou aaaiatência técnica cuateadoe c v 

recuraoa provenientea de convénios. acordos, ajua 

tes ou instrumentos congéneres firmadoa com õrgãoa 

ou -entidmlss de d i r e i t o público ou privedo, nacio 

naia ou internacionala; 

previetoa recuraoa para clubea a -aeaociaçõaa da 

aarvidorea ou qualaquer-entidadae congéneres exce 

tuando-ae creches-e eeeolaa oara ateodimentoa ã 

I V 

n 

pr*-*mcol* * - a l f a b a t l u c A s -
I t t r á g r a f D ã n l c o -'Smambamm^mm do diapoato ao i n ç i a o V, 

rf} . ÇORTAlimM 
^ : -Pítias ••! 

daata a r t i g o , aa d a a p e A M & f ^ f t f f i f C ao pagamantw j ^ ^ h i ^ ^ u l a a 
docentea, bam coao dc bola í i lTSJra deaiocaaento a oartipVpantaa d' 
eventoa de c a p a c i t a ç ã o de racuraon hunanoa. 

. - A r t . 13 - A» receitam v i n c u l a d a à e aa diraflaaen e arrecad. 

daa por ó r g ã o a , fundoa, autarquiaa, i n c l u a i v a aa eapEciaia, fund,. 
çõaa i n a t l t u l d a a e aantidaa pelo Poder P ú b l i c o , aapreaaa p ú b l i c a : 
•e socledadea da economia a i a ta a que ae r e f e r e o a r t . 31 deat. 
L e i , aoaenta poda r ão aar progranadaa para atandar daapaaaa coa i j 
vea t inanto* a I n v a r a õ a a f inance i ras dapoia da atendaraa, i n t o q r a . 
aonte, á a nocaaaidades r a l a t l v a a a custeio, ada in l e t r a t i vo~a õpar : 
c i o n a l , i n c l u a i v a pessoal e ancargoa aoc ia ia , bea coa» ao peganai 
t o de j u r o a , encorgos e a a o r t i a a ç ã o da d i v i d a . 

P a r á g r a f o ú n i c o - Wa d e s t i n a ç ã o doa racuraoa de que t r a t a 
o oapat daata a r t i g o para atandar despesas coa invea t iaan toa , -ae 
r ã o p r lo r i aadas aa cont rapar t idas de f inanelaaantoo. 

A r t . 14 - .Na programação de Inveat iaantoa da a d a i n i a t r a ç ã i 
d l r a t a a i n d l r a t a a a l o c a ç ã o da recuraoa f a r a oa p ro j a toa em **• 
cução t e r ã o p r a f a r ã n c i a eobra os novos p r o j e t o a . 

A r t . 15 - Ao Pro ie to do L e i Orçamen tá r io n i o n a d a r ã o aar a 

p n a d n t a d a » «manda* qae-anulem o vãlor< da -do tAçaéo-o rçaman tã r i aa 

com redurdoa provenientes dei 

I - recuraoa vinculadoc, cc«*o«to« pela cota-par te do .mr, 
l á r i o - e d u c a ç ã o , pela i n d e n i a a ç i o . p a l a e x t r a ç ã o de pe 
t r õ l a o , x i a t o o g á a , polaa o p a r a ç õ a a d a - c r é d i t o i n 
t e rno e externo do teaonro e de outrae Cantas # pe 
l o a convén io* i 

- recurso* p r õ p r i o a de entidades da a t e i n i a t r a ç ã o i n d i 
r e t a , enceto quando auplamontadoa para « p r õ p r i a ar 
t i dade ; 

- con t rapar t ida l o b r i g a t ó r i a do Taaouro Batadual a r< 
curaoa t r ans fe r idos ao Batado; 

- raourao* daatinadoa a obraa não concluidaa das aAai-
n i a t r a ç õ e a d i r e t a a i n d l r a t a , conslgnadoa ao Orgamai 

t o a n t e r i o r . 
IC — O pagamento da precatórios judiciários a a r i e f e t u 

ado em categoria de programação aapeclfica incluída na l a i orcaman 

tária para eata r i n a l i d e d e . 
A r t . 17 - A r e l a cio'doa ddbicoe eem» eae tem de onceedrioe £i 

IX 

I I I 

I T 

A x t . 

d i c i a i a anoamlnMado* i P r o c u r a d o r i a Omrml mo B a t a d o - a t d l o y u l M j 

da 1 M 7 , a a r ã o i n c l u i d o s na p r o p o s t a o r ç a m a n t à r i a da I t f l . c o n f o r 

.ma p r a ç a i t u a o a r t . 100 , -#$ i o m z a . da C o n a t l t w l c ã o t a d a r e l , d i m -

c r i m l n a d a p o r 6rgmom dm a d m i n 1 a t r m « m o d l r a t a , a u t a r q u i a a • - luadm 

c õ a a , a p o r g r u p o - d m damposmm, c o n f o r m a da t i n i d o no m r t . ' • a o - a m t a 

L a i , a a p o c i f i ç a n d o : 

a) o n m a r o do p r o c a a a o j u d i c i a l i 

b) o número do p r e c a t ó r i o (procaaao a t e i n i a t r a t i v o ) 
c l a data de exped i ção do p r e c a t ó r i o ; 
d l o ( s ) nome(a) dois) b e n e f i c i á r i o ( a l i 
e) o v a l o r te p r e c a t ó r i o a aer pego. 
A r t . I B - Oe órgãoa a antldadea da A t e i n i a t r a ç i n P ú b l i c a 

• u t » t e r ã o oa proceeeos re fe ren tes a pagamento de p r a ç a t ó r l o a ã 
a p r e c i a ç ã o da Procuradoria-Geral do Batado, antea do atendimento 
da r e q u i s i ç ã o j u d i c i a l . 

BECãO I I 

-DAI DIBBTBIBBS DOS OBCAIOTOS FISCAL 
B DA SBCOBIDADB SOCIAL . 

-SDBSBCãD I 

DAS DI 

A r t . 11 — Om Orçamantoa f i a c a l a da Aaguridada S o c i a l , alóm 
doa Podena Eataduaia, do Ml n i a t ã r i o P ú b l i c o , doa fundoa, daa 
au ta rqu iaa ; - Inc lua lve-aa eapeciaia, a da» f u n d a ç õ e s i n a t l t u l d a a 
e mantidaa pelo Poder P ú b l i c o Eetadual, -compreenderão .aa - ^ ^ r e -
aas p ú b l i c a a a aa aoe ladadaa de-economia miata-em que o Eatado, 
d i r e t a ou indi re tamente , detenha-a .maioria do c a p i t a i aoc i a l 
com d i r a l t o a v o t o . 

Per mg t e t o ú a i o o - Aa deapeaaa -correntea -dae ampraaaa p ú b l l 
caa e daa aoeiedade a -de economia miata que .-ae r e f e r e -o o ^ m t 
-deete a r t i g o o o n a t a r ã o do Orç amento <:Flecal -a -da . Segar l í lade -Soei 
a l , aando aa daapaaaa de c a p i t a l piraviataa no Orçamanto 'da i m w 
t imanto .de qua t r a t a :o a r t . J 0 3 , f ; 3 9 , ' - i n e i a o ' Z I , da 'Cometitul 
ção Eatadual . ' 

A r t . 30 - A emiaaão de t i t u l o a. caao n e o a e e á r i a , 'merd •de.a 
t inada mo mtondimentede deapema a com I i m s l l m a i H n», 
ção ou w t ^ o e i g ã o .-da d iv ida -públ ica 'aetadmal, -de acordo 



MdMBNtoAIMr 

- t o r i M ç a o l a g l a l a t i v a , devendo a p r o p o a t a o r c a a a n t ã r i a p a r a 1991 

c o n a l g n a r aa d õ t a ç õ e » o r ç e p e n t i r t a a p a r a o | . M j m < i i de t a l a d a ^ — 

coei f o n t e de r ecu raoa e a p a c i f i c a aob o t i t u l o "BECCrjOS PROVIHI 

D m S DA EMISSÃO DE TlTULOS". 

A r t . 2 1 - As deapeaas com p a e e o a l e e n c a r g o a a o c i a i a t e r ã o 

coao l i m i t e m á x i m o , no e x e r c í c i o de 1 9 9 1 , o e s t a b e l e c i d o no 

a r t . 1 0 , da L e i complementa r no 1 2 , de 27 de marco de 1 9 9 5 , na 

• f o r m a do a r t . 1*9 da C o n a t i t u i ç á o Federa l" . 

f _ i e - A c o n c a a a ã o da q u a l q u a r v a n t a g e m , a c r i a ç ã o de c a r 

goa o u a l t e r a ç ã o de c a r r e l r a a aomente a e r á a d m i t i d a s a : 

a) r e s p e i t a d o o l i m i t e de que t r a t a o p r e a e n t e a r t i g o ; 

b ) houver d o t a ç ã o o r ç a m e n t á r i a s u f i c i e n t e p a r a a t e n d e r me 

p r o j e ç õ e s de deapeaaa a aoe a c r á e c l m o a d e c o r r e n t e a . 

A r t . 22 - Aa demaia deapeaaa de c u s t e i o a d m i n i a t r a t i v o e 

o p e r a c i o n a l ã c o n t a de r e c u r a o a do Teeouro E a t a d u a l n ã o p o d a r ã o 

t a r aumento r e a l em r e l a ç ã o aoa c r á d i t o a c o r r e a p o n d e n t e s no exer_ 

e l f i i o de 1997, a a l v o no caao de comprovada i n s u f i c i ê n c i a d e c o r -

ã i i h . 
r e n t e de e x p a n s ã o p a t r i m o n i a l , i n c r e m e n t o f l a i c o dc a e r v i ç o s p r e s t a 

d a i à comunidade ou de novas a t r i b u i ç õ e s r e c e b i d a s nc s x e r c i c i o de 

1997 o u no d e c o r r e r de 1 9 9 9 . 

. A r t . 23 - Ma L e i O r ç a m e n t á r i a A n u a l , as despesas com j u r o s , 

e n c a r g o a a a m o r t i s a ç õ e a da d i v i d a c o n s i d e r a r ã o apenas as o p e r a ç õ e s 

c o n t r a t a d a a o u aa p r i o r i d a d e s ou ss s u t o r i i a ç õ a a c o n c e d i d a s a t é a da 

t a da encaminhamento do P r o j e t o de L e i ã A s s a m b l ê l o L e g i a l a t i v a . 

A r t . 2 4 - A L e i O r ç a m e n t á r i a c o n a i g n a r á , no m í n i m o , 2 5 % ( v i n 

t e e c i n c o po r c e n t o ) da r e c e i t a p r o v e n i e n t e de i m p o s t o s . I n c l u s i v e 

a d e c o r r e n t e da t r a n s f e r ê n c i a s , ã m a n u t e n ç ã o c ao d e a e n v o l v i m e n t o do 

e n s i n o , cumpr indo o d i s p o s t o no s r t . 212 da C o n s t i t u i ç ã o F e d e r a l e 

a r t . 216 da C o n s t i t u i ç ã o E s t a d u a l . 

A r t . 25 - A p r o p o a t a o r ç a m e n t á r i a pa ra o e x e r c í c i o de 1999 

a a a e g u r e r á d o t a ç õ e s o r ç a m a n t ã r i a a p r ó p r i a a para o Fundo de M a n u t a n ç ã o 

a D e a e n v o l v i m e n t o do E n c i n a Fundamental e de V a l o r i z a ç ã o do H a g i s t é 

r i o , na forma do d i s p o s t o na L e i nt> 9 . 4 2 4 , de 2* de desembro de 1996 . 

A r t . 26 - A despesa com t r a n a f e r ê n c i a de r e c u r s o s do Eatado 

aoa M u n i c í p i o s , med ian te c o n t r a t o , c o n v é n i o , a c o r d o , a^ua to ou o u t r o a 

i n s t r u m e n t o s c o n g ã n u r o u , r e s s a l v a d a s ss r e p a r t i ç õ e s de r e c e i t a s t r i b u 

t ã r i a a e aa dee t imedas a a t e n d e r e a t ado de c a l e e i d e d e p ú b l l e a , l e * a l -

. M n t a j a i m n l i a r l f as ' p o r a t o d o Cova r i m de a* t a d o , e õ p o d a r á s e r c o n c r e 

c i s a d a ae a un ida de b e n e f i c i a d a comprova r « u e : 

-x — i n s t i t u i u " , • n g u l a o m n t o u e a r r e c a d a t o d o a oa impoa toa 

-de eue o e m p e t A n c i e p r e v i e t o a no a r t . 156 da C o n a t i t u i 

ç ã o P e d e r a l i 

XX - - a t ende eo d i a p o a t o no a r t . 212 da C o n a t l t u l ç ã o r W e i s l 

bem como no a r t . l e da L e i C o m p l — e n t a r n * 0 2 , de 27 de 

m a r ç o da 1995 na fo rma do a r t . 1*9 da C o n a t i t u i ç á o Fe 

r a l ; 

XXI - a r e c e i t a p r õ p r i a , em r e l a ç ã o ao t o t a l daa r e c e i t a a o r 

Ç a m a n t ã r i a a , i n c l u a l v e aa d e c o r r e n t e a da o p e r a ç õ e s de 

e r è d i t o a e de c o n v é n i o s , - co r roaponde , p e l o menos, a : 

a) S l , ae a p o p u l a ç ã o f o r m a i o r que 150 .000 h a b l t a n t a a ; 

b l 4 1 . ae a p o p u l a ç ã o f o r m a i o r que 100 .000 a menor o u 

i g u a l a 150 .000 h a b l t a n t a a , 

e l J l , aa a p o p u l a ç ã o f o r m a i o r que 50 .000 e menor ou 1 

g u a l a 100 .000 h a b l t a n t a a , 

d ) 2 1 , ae a p o p u l a ç ã o f o r m a i o r qua 21 OOD e menor 

ou i g u a l a 5 0 . 0 0 0 h a b l t a n t a a ; 

a) 1 1 , ae a p o p u l a ç ã o f o r menor ou i g u a l a 25 .000 ha 

b i t e n t e a . ~ 

I * - n ã o a c t ã i n a d i m p l e n t e : 

a l com aa c o n t r l b u i ç õ e a do FGTEj 

b i c a m a p r e s t a ç ã o de c o n t a a r e l a t i v a a a r e c u r a o a an 

• - t e r i o r m e n t e r e c e b i d o s da A d m l n l a t r a ç ã o P ú b l i c a E a t ã 

- d u a l m e d i a n t e c o n t r a t o a , c o n v ã n i o a , ^ a j u e t e a , c o n t r i 

b u l c õ e s , s u b v e n ç õ e s a o c i a i a i a i m l l a r a a ; 

c l c o m o pagamanto de - p e a a o a l t e « n c e r q o e e o c i a i a ; 

d)com a COELCE; 

. • - . v i - ' " - « I c a m a CAGECE. 

•V - m o p e r í o d o - d e j u l b o .du .1997 a . . j u n t a * a 1999 , m a t r i c u 

- í l 0 u . i v . i B f a m E O n m I n i m o -da TOI dao c r i m D « a a u ^ i e 4 6 - m U .aaoa-da i d a d l . 

. r • » t r a n a f e r ê o c i a s -de rmeureos <k> -Catado p a r e oa « e a i c X 

f i o s m ^ e e « e - ' - r e f e r e -o « i * m t « o e t o i m r t l g o i d e e e r ã o n t r - * i n a l i d a t e 

- « a p e e i f i o a -a . a p l i c a ç ã o v i n c u l a d a à p r o g r a m a ç ã o -da i m e e e t i — m t o o - d o 

T l a o o T l o r l n n a l 1996 -1999 , o — p r i o r i d a d e -para — n i c l p l o a 

a 0 0 . 0 0 0 J i a b l t ã n t e a . 
t t é 

- 1 0 c u p r l a a n t e 4 o d i a p o a t o « o d n o i a o T , ' d w a t a -artigo. 

devori aar oboervado no 
*rt..27 - obrigatôr 

racabiMnto da racuraoa padlante convan 
milaraa firmadoa com o Covarno Batadual 

da 1 9 » | . 

w i n i c i p i m 

c a r d a i , a j u s t a i 

lande a a r a c o n t i 

i 
' 'T l 

da atendida atraváa de recuraoa flnanceiroa, humanoa ou mat, 
ou de bens e aerviços economicamente menaurãveis, tando como 
mitea mínimos: 

a) 51 do valor tota] da tranaferêncfc para oa i 
pios com coe Ci ciente de r m menor ou igual a 1. 
b) 7,51 do valor t o t a l da tranaferência para oa 
cípios com coeficiente de FPM maior que 1,C a 
ou igual a 2,4; 
c) 101 do valor total úa transferência para oa n 
pioa com coeficiente de FPM maior que 2,4. 

Parágrafo únioo - A exigência da contrapartida náo ae a 
- às operações de crédito interna a externa; 
eos muriieiploa que ee encontrarem em aituação 
calamidade pública, formalmente reconhecida, i 
te o período que ela aubalatir; 

; x n - para atendimento dos proqramaa de «ducação fui 
. ,-.-r.' t a l e- de ações básicas de aaúde j 

IT - para oa. municípios que estiverem incluídos no 
verão doa 11 aula pobres do Eatado do Coará, a 
do ranking da Sacrataria do Planejamento e Coo 
-nação do Eatado do Ceará. 

SDMECãO I I 

W S D I B R U E E S ESPECIFICAS OO OftCAMBaK) DA 

rmmTirr— SOCIAL 

A r t . 2 1 - 0 O r ç a m e n t o da S e g u r i d a d e S o c i a l c o m p r e e n d e r á 

d o t a ç õ e a d e a t i n a d a a a a t a n d a r ã a a ç õ e a naa . á r a a a de e a ú d a , -prev 

c i a e a s s i s t ê n c i a a o c i a l , o b e d e c e r á ao d i a p o a t o no a r t . 203 , f 

i n e i a o I V , -da C o n s t i t u i ç ã o E a t a d u a l , a c o n t a r á , d e n t r e o u t r o a , 

r e c u r a o a p r o v e n i e n t e s : 

X - daa c o n t r l b u i ç õ e a p r e v i d e n c i á r i a a doa a a r v l d o r a 

t a d u a l a i 

XZ - de r e c e i t a s - m r A p r l e s doe d r g ã o » . f e n d o e e e m t l i 
1 i n t a e t e m — c l u a t w m a m m t e -orc*aMm*.i 'de qoe 

e a t a S u b a e ç ã o i 

I I I - de o u t r a a r e c e i t a e do T e e o u r o E e t a d u a l . 

P a r ã g r a C o m n l o o - A p r o p o s t a o r ç a m e n t á r i a de gue t r a t a 

o a p o t . d e a t e . a r t i g o o b e d e c e r á « o a l i m i t e s ' e s t a b e l e c i d o s noe a r t a 

e 22 d e a t a L a l . 

Ião I I I 

nu DZMIUUS uradncAs TUMH OB 
B-JUDXCXABIO B vnm o moBTtaxo itouco 

•mrt. . 29 - fmrm • C e i t o 4 o d i a p o a t o noa a r t . -49 , l a o Imo B: 

a r t . 99 t 1 * , a a r t . l l i , d a C o n s t l t u i C ã b . i B a t a d u a l , t i c a m « a t 

l a d o a oa a a g u i n t a a l i m i t a m .-paza a « l a b o r « g ã o daa p r o p o a t a a o r ç a 

t á r i a » doa Podaraa L a g i a l a t i v o - a J u d i c i á r i o , bom ecom d o - H i n i a t 
P u b l i c o * " 

I - ma ^ ^ a a a a -com paaaoai a ancargoa ooc io is ofac 
-rio ao Aiapoato no art. 11 daata boi: 

IX - .«o damalo daapaaaa c v cuatalo .ateiniatrativo 

. . pparaoional^badanar«o ao diapoato no art. 22 ( 

a a i . 
Urt. 30 - Aa propoataa orçamentiria* do Poder Leglala* 

inclualve .do Tribunal de "Contaa do Batado -a'do Tribunal>da Coi 
doa Municlploa, do PodarJudiciirio-a do Miniatário público, 
encaintiedaa à : ««cr a tar ia do :Plana jamanto e Coordenação - BEI 
na forma aipraao «que poealbilitam o atandimanto.ao-diapoato.nc 
ciao VI, do i3Ó, do ar t . 202 da Conatituiçio Batadual. 

I U 

. . . * r t : 3 1 ^ - ^ o n a t a a i d O a d m l O r w m n t i r i a ' Amuei -o .Or i 

j _ I n « m B t l m a m f e o j d a a ^ m v r a a m a 3 V Í b l i o a « - « •aoc iedadeã í -d*•" • « o r e w t a r 

*em .que < i « a t a d n odataaha t» 'mm I n r i a « J o o a p i t d l - e o c í á 1 oom d i r e i l 

v o t o . >Be m o o r d u e i a m - o ^ r t . J « 0 3 , 'SS*, i n e i a o XX, da C o a a t i t u i ç i 

.tMa™1- L: 
^ r t . 3 2 : - M o « e - n p l i o n i a i n aaaa p ú b l i c a a a - i a w e i 

-daa ida -moomomia « l a t a -4a ^ a e ' t r a t a o a r t i g o a n t e r i o r aa n o r m a : 



- W ? 

rmlm-àm JMÍ-WmámKml na 4 .MO. dn 17 da março da 1*04. DO ajua c m 
onma ao rmgloa c o n t á b i l , ã aaacucio do orçamonto c ao d ^ u s t r a t i 

-vo da m a n I tado . 

Vnxãgtmto fanico - Incotua-ae do diapoato.no -eapmt doata - ar 
t i g o a a p l i c a ç à o , no qua ooabar, doa ar ta . -109 -a 110 da Lmi „* 

.4 .320/04, para aa f i na l i dadaa a qua aa daat inaa. 

awxnu) IT 

l f 

Art n— .«•rio objoto <!•-Froj«rtfM-4c-L«i 

• corroatM te modificação* qua vonhao a -aor Aotrodaaitea.no aiata . 

áa conatitucianal trlbntãrlo. T-

a r t . M - Oavorão aor ob j a to te Projatoa te L a i as raa v a l i 

acõaa da carga t r i b u t á r i a . d o Impoato aobra a Circulado da Marcado 

r i a a a aobra^a P r e s t a ç ã o : d a l a rv icos -da Tranaportea-Intoraatadoal , 

In t e rmun ic ipa l * te Oomnnicaçio - ' Í O U inc idente aobre marcadorias 

o u - a a r v i ç o a , a.aa a l t e r a ç õ e a na l e g i a l a c ã o v igen te , quanto ao l i m i 

t a mínimo te reoe i t a b ru ta annal u t i Usado como indicador para de 

f i n i r —a microawreaa, tando ma v i s t a o recebimento de t r a t a—nto 

t r i b u t á r i o d i fa ranc lado pala rasante P ú b l i c a Batadual. 

A r t . 15 - o lacramento da a r r a c a t e c ã o p r õ p r i a a a r o e i — a l i 

• ac io doo procedi—ntoa relacionados com aa o b r i g a ç õ e s t r i b u t á r i a s 

. .p r lnc ipe ia a - a m a a õ r l a s — r i o objeto-de -eatadoa e a n ã l i e e s - p o r - p e r 

t a to Pater teacutivo.. 

A r t . "34 - - As provid&aciaa decorrentes doa acõaa te qua - t r a 

t — oe a r t igoe - « n t a r l o r a a - o a r l o c—anbatanelatea — Projatoa te Lei, 

ca jaa « — s a g a — « v i d a a c i a r A o a s - r e p e r c u s s õ e s f inance i r a s associa 

te* a oadi p r o p õ a i t u r a . 

M i ê p n f l t o ú a i o o - Os Projatos te L e i —neia—doa no oapat 
d e a t e ' a r t i g o , l e v a r ã o sm oom t a i 

* I - oa e f e l t o a a õ c l o ornn Cmi oos da propostai 

I I - « especidada -eeoaâmica te c o n t r l b u l n t e i 
- I U - a capacidade do Tesouro Batadual da suportar o Impaç 

t o f i n a n — i r o da propoata i 
tV - .a moderni—ção do relecloeemento t z i b u t i r l o entre oa 

« e ) e l t e e a t ivea a paeolvos da — C I Ç B Ç I O t r i b u t á r i a i 
•a — -O—eUaeobe «eme-— reç lAe metsepekltaes, 
VI - ge reção te —preoo; 

A*e. ar - Os e e = j « t » s de x e l que I n e t l t u e e ou aaMetem T r U » 
too , pora o eaercielo de l l f t , aõ oe rão epreoiedos pele Amso—léia 
Log la l a t lva ae ancamlnhadoa a t é JO. ( t r i n t a ) d lae antes do encerre 
mento de Besoio L e g i s l a t i v a deaae e se rc i c io . 

P a r á g r a f o Calco - Bocetuam-ee te diapoato no capat deete 
a r t i g o , oa Projetos te L e i : 

I - em que a i n i c i a t i v a do pro—aao l e g i a l a t i v o dacor 

ra do advento te a—nda ã C o n a t l t u l ç ã o Pederal 
ou Ea twlua l , ou Lo l Complomontmr F o d . r o l ; 

- a p f u n ç ã o do a f o i t o , oupor^enimnt. . . t o i . 
coooç io ou calamidoda p ú b l i c o ; 

i l 

M M b f r m D M M I L I A J 

o r r cuu DB ramp 
JB - Õ Batoto du Xotado do Caará - na 

ám f i a a c i a m w t o o , o b a d m r á i . - W i „ t . . p o l l t i c a a : 
concaaaão 

X I 

U I 

. IT 

- «tandlmto ae ra forço da capital da yiro daa ai

croa, paquana. o mádia. ampraaaa ir..agrada, «o. 

prograaaa da daaamvlvlmanto oparadoa polo MEC, 

- p r io r idada para « a p r a a n d l — n t o a voltadoa para ,a 
ampl i aeáo da o f a r t a da *1imanto, a «oração da aa 
prago o ronda; ~ 

- i - p l a m a n t a ç a o dc programa. Oa financiammnto da 
cu l tu raa i r r i g a d a . , p r o f a r o a o i a l — t a « pariaa 
t roa da i r r i g a ç ã o j â implantadoa, .pr ior laando o u l 
turaa da marcadot 

- Programaa da apoio á « g r o p m o m ã r i a ^ á r a a . maia 
• P t a i , e w da tacnologiaa da aiatamaa 4a produção 
•odarnoa; 

- programaa « . p a c i a l . da c r a d l t o de"apoio .ao p«gma-

ao produtor r g r . 1 , p r i o r i t á r i a n t . « o . « a n t a d o a 

tmm Aroaa k f o r m a d . . . , p r « f « r « o c i a l m ^ t a , v i . 
. «ooparativ.. B f l r i c o l B B f 

- p r o g r a M * da râatr twtí t t í -A . f l nanca l r a •* gara 

'aa a ic roa a pteoinaa o^ raaaa , p r io r i sando 

a c ã o da daaagvJlKjLanto mo i n t e r i o r 4o Eata 

VZI ' - prograaaa da f iaanc iaaan to -àa i n d ã a t r i a a , o 

vando a M d e r n i a a ç ã o a amp l i ação i - pergme 

t r l a l oala tanta e -a l ^ l a n t a c ã o de movas 

t r l a a , p r io r i sando oa -setores da agroindfia 

t ã a t i l / e o n f e c c ã o . .mine ração , c a l ç a d o s a.peai 

T I I I - financiamontoa condicionados ao c a b r i l 

das normas de raapa i to ao meio-**iam&e, 

véa de atestados eapaci f leoa-de , 4*0 m i n i ; 

ô r g i o o f i c i a l de con t ro le amblmatml1 

I I - programas de apoio à c a p a c i t a ç ã o tecno16^ 

do se tor produt ivo-e de a e r v i ç o a do Eatad* 

Caará1 

Z - programas d e . a o d e r n i a a ç à o da i n f r a - e a t n 

t e c n o l ó g i c a , p r io r i sando aa á r a a a dai more 

ção m e t r o l ó g l c a , r e g u l a m e n t a ç ã o t o a i c e , c 

f i c a ç ã o , eneeios e teetes l a b o r a t o r i a i s 1 

ZX - programas da apoio " i pesquisa: o dssonvolv 

t o em parcer ia o— u n i ver s idadea, i n s t l t 

ds peequlaa * parqaaa-da dasaarvolvimmoto t 

l ó g i o o , p r io r i sando aa i r a s s da b lod lvmra i 

b lo taenolog la a.maio ambientei 

SEI - progr—aa 'de — lhors—nto .da paatag— a lm 

t a c ã o 4 a ipastag— rea la ten te i aaoai 

X I X I - progra— eepeeial da e r é d i t o da apoio i — 

c u l t u r a . 

A r t . 39 - -Oo encargoa de m ^ r é a t i m o a a f ins—1—ant— 

cedidos paio Mnco do Bstado do 0 — r i - BBC a i o poderão — r i 

r i o r e s o— respectivos cuot— ds — p t e d o - e s t e i n i s t r a ç ã o . rma 

vados oo"-—a— d i a c i p i i — d — — l a g l a l a e i o eopec l f l oa . 

A r t . dd - A aaa—saio — r e n o v a ç ã o ' d a q—lqaer e o p r é s t l 
ou f inanc ia—nto por par te do ABC B M — t t * podará aar 'afacuada 
o contratante « a t i v e r a d i ^ l — t e c— o Batado do f l—rá. eomo 
g*o* -e entidadea l s tegraa tes da A d m i n i e t n c i e Púb l l s a Batadual 

-o—-a p r e e l d é n e l a a o c i a l . 

A r t . 41 - as «eopeena O B 
fiaedoo reopeltando-oe oo t e m a do e r t . l a da L e i coo*le—1 
n* 12. de 27 de — r ç o da 1995. "na forma do « r t . I W da Cometi 
ç i o Fadaral , e oa aaguintaa p r i n c i p i o a : 

I - - e q u i l í b r i o r a m u m r a t ó r i o -antre oa dlvaraoa 

droe de peeeoai, i n c l u a i v a oe de autarquiao 
f u n d a ç õ e s p ú b l l o a a ; 

- v a l o r i s o c ã o , c a p a c i t a ç ã o e . p r o f l c l o — l l s a ç ã o 
ae rv idor . 

aMmovxx 

I I 

A r t . 42 - M o vodadoi qoaiaqnar | i inn>ni—iilnm DO. õ b l l 

d m s i i taHAo do ore • • • n t o . p r u g i — ç l o f ioAmooir* * com tnb i l i d i 

•qm» v i a b l l i m — o omocuç&o d* óóopommn ooo n o ^ u u r o d i -o -omt ic lo i 

d l o p o n l b l i l d o d o dm d o t a ç ã o o r ç H o n t & r i a . 

tet. 4 3 - 0 P r o j o t o do l m i Orçomoorár io oo rã — i - b o d o 

• • a c ã o a t é o ancorramonto da o o o o ã o - l o q i o l a t l v a . 

A r t . -44 - caao o P ro ja to 4 a L a l O i y a m i i lo a i o aa ja oai 

minhado para aancão a t* 31 da daawbro da .1197 a programação A 

-cona tan t a podará aor aaaeutada, -— cada imõa , - a t é -o l i m i t a 4a i 

dona avoa do t o t a l do cada dota o ã o , ma forma 4a propoata * r 1*1, 

manta onoaml nhada -á AaaaWbléia ^ o g i a l a t l m a , a u a 11 aada noa t a n 

doa a r t a . 10 a l i - d a a t a L a i , a t ã gaa na ja sancionada o promilgac 

a rao poc t i «a L o i O r ç a m a n t i r l a . . . . - j ^ - . 

f i a — C o a a i d a r a r - a o - ã a n t a c l p a c ã o 4a c r é d i t o ^ . « o n t a -da i 

LQrcaaanl&rla «a - m t l l l a a c ã o -doa .xocucaoo « u t o r i a ada aaata « r t i g o . 

. j t m - Apóa .pruaoilgada a l m i - t t rgamantãr ia , - -oa -aaldoa magat 

voa « p o r a d o a am v l r t u d a da —ondaa -aproaontadaa^ao -Projato-4a 1 

Orçamantà r i a na Aaaambléla L a g l a l a t i v a a a r ã o ' a j a a t a i t o a , .-madiant 

aba r tu ra , por .Oacrato do Podar Eaacutlvo, da c r á d i t o a -adic ionai 

aoplamantAras, cxai baaa am rmmanajamanto da d o t a ç 5 a i , cujoa ato 

:aorão poblleadoa antaa da d i v u l g a ç ã o - d o Quadro-da 'Dotalhamanto 



7-

-TCRTALaMH** 
« ^ • • N V d i l H T 

da DatpcM, .1 q\n K xvtmrc o u t . 45 taiit» Lai.. 

I M - Mio ac .incluan no l i a l t a praviato no ompmt daata ar t l . 

go aa dotaçõea para atandimanto de deapeaa am peaaoal a encargos 

sociais, coo peg—«nto da bana f l c Loa previdancLirloa a oargo do 

Ins t i tu to de Previdência do latado do Caari - XVK, oom pagaamnto 

do aerviço da divida' aatadual a ooa pagaaento daa despaaaa cor 

rentes nlat ivaa à oparacionaliiacio do Sistema Onico de Seúde-

BUE. 

Brt. 45 - A Bacretarla do A*nejaaonto o Cooxtfaaação -

SEPUkM, «põe a publicação da Ldi orçamentária Anaal, divulgará, 

por unidade orçamentária de cada õrgão, fundo e entidade gue ln 

tagraa oa orçamantoa, o Quadro de Detalhamento da Dsa^*«, espe 

- eificando o programa de trabalho, naturaia de deapeaa e fonte dc 

recursos.-

Art . 41 - Bata Lei entrará m vigor na data de ama pubM 

oação, revogadaa as disposições «m contrár io. 

HUJICXO DO eowmBD OO B B i ^ D t T ^ ^ U J ^ e m ^ r t a l e ^ u ^ t de 
j u l h o de 19*7. TASSO RBERO JEREISSATI 

GOVERNADOR DO ESTADO 
MÔNICA CLARK NUNES CAVALCANTE 

SECRETARIA 0 0 PLANEJAMENTO E COORDBMÇÃO 

• • • 
LEI N» 12.710, DE 18 DE JULHO DE 1BB7 

A * -

A l t a r » o d iapoa l t lVD dm £«1 
nv 12.101, dc 17 de j m l W dm 
qee d lepõe eobre « d i - r e t r l e e e pere 
e l e b o r e ç ã o de Iml n» i cmeml i i l i p r a 
o eaercielo de 1*97, o dé ootraa p n 
e idêmciaa . 

O OQWAnOA DO AMADO DO CAAAA 

r a ç o aaber que a Aaeeoblila Lag l a l a t i va decretou e eu ean 
ciono a aeguinte L e l : ~ 

A r t . l o - o i n c i s o v , do a r t . 1 0 , da L a i n« 1 2 . « 0 1 , de 17 
de j u l h o de 1996, paaaa a v igorar coa • aeguinte r e d a ç õ o : 

" A r t . 10 . . . 

I • - i . . . . 
I I 

I I I - . . . 
I V - . . . 
v - v w u f e » n v m r m m m p a r * * » e — a a a i r v j . e o z ' 

oa enpzeçaAo dm a t a i n l s t r a ç ã o públ lom, por a e r v i coa de eon 
aui inr l s i . ou aa sie t ê n c l a t é c n i c a cus tes dos c w recursos pro 
venientea da convãnioa , acordoe, a justes ou Ins t m e n tos 
congéneres f i n a d o s con órgãos ou entidadea de d i r e i t o pú 
b l i c o ou privado, nacionais ou in ternacionala" . 

V I - . . . 

j u l h o ae 1991. 

f a r á g r a f o ún ioo - bcatmao-ee do diapoato nc 

deete a r t i g o , aa despeeaa referentea ao pagamento 

aula a docentea, bam como de bolaaa para daaloeaae 

t i c ipan ta s da eventos de c a p a c i t a ç ã o de recuraoa h 

A r t . 30 - Xsta La i e n t r a r á em v i g o r na data de eua 

ç á o , ravogadaa as d i a p o s i ç õ e s em c o n t r á r i o . 

PALACIO DO O0VBMO DO OMADO-DO^ADã, am For ta le 

TÁSBOWTOJEREÍSBATI ^7 
GOVERNADOR OO EffTADO 

MÔNICA CLÁRK NUNES CAVALCANTE 
SECRETARIA 0 0 H A f C M E N T O ECOORDEN 

ui . . 

LE IN" 12.712. DE 01 DE AGOSTO DE 1 M 7 

Altere diepoeltivo da Le 

-da 21 da '^sis^ru «a 1995, ••adi 

laa M i a n*a 12.593, da 29 da m 

U M , 1 2 . t t l , 4a 21 de Í I I I L I I I 

a 12. Í I0 , dê 30 «a a b r i l da 1*9 

„ , 

Cr-

Faco aabar qaa e-AaaaablAia L a g l a l a t i v a daeratou * 
ciono a aaguinta L a i • 

tat. l o - o p a r á g r a f o ú n i c o do A r t . l a da L a i o* 1 
da 21 da d a i o b r o da 1*95, modificada palaa Lois noa 12.99 
da oalo da 1*9$, 12.CC1, da 27 da daaa^ro da 199Í , a 12.( 
da a b r i l dc 1997, paaaa a v igo ra r coo a aoguinta r e d a ç ã o : 

"BarAgrafo-Aoino — A oejoragAo Tcee ie t 
deata A r t i g o , eoaente .produatcA • e l e i t o 11 ••wn«i.<c 
de 10 oe j e n e l r o de 1999 ' . 

a r t . se - -seta &el en t r e rd eo v i g e r ae d a t » Oa eu 
ç ã o , revogada» aa d i apos l ç f l e e ee c o n t r á r i o . 

FALICXO m oovamao oo « m o o DO (XASA, M Fortale» 

01 de agoato de 1997. 

TASSO RIBEIRO JEREISSATI 
^GOVERNADOR DO ESTADO 

SECRETARIAS DE ESTADO 

EDUCAÇÃO BÁSICA 

O GOVERNADOR OO ESTADO 0 0 CEARA, no umo dmm aMbiáçBdd qua tm cortara o 
hdmo XVII, do Artigo BS, dm ConatituiçAo E Had uai, rasotva NOMEAR, nom tarmot do Indmo 
III. do Artigo 17, da Lai n* 0.626. da 14 do maio d t 1874 {Emtmtuto doa F m n i á r i o a Público» 
Civia do Emtmdo) a manMcn MARILCE STÉNIA RIBEIRO MACÊDO. t M i l i i i rt* 117B93-1-5. 
para mworcf mm fwçAam do Cmnfo dm ProvimmntD om Comimséo dm DkoçAo dm Nlval St^anor 
da Coortmnador dm Coordmnadoria Admlnístralivm F l rmmta CAF. SkntaoÉD DN8-2, 
Iniagrwita dm Eataiturm Onjmnteadonal dm Sacrataria da Educação BÉmioo. a partir da dmta dm 
prtKaçfto i » Diário Ofical do Etfodo. PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEMtA, 
« n F o M n a m 15 de M » dm 1097. TASSO RIBEIRO JEREISSATI - GOVERNADOR DO 
ESTADO. PAULO PARENTE LIRA CAVALCANTE - SECRETARIO DA EDUCAÇÃO BÁSICA 
ERNESTO SABÓIA DE FIGUEIREDO JÚNIOR ^SECRETÁRIO DA ADWBSTRAÇAO. 

m i i i • T I I ~ " n ucmclo 
A — . . Dá B0UCÍD UHCà 10 

à c t . U ém U l ««M/13 

I Z w í w S o M f P m A ^ Metee^ . re^e l 
l l i l - I I O I I I I I I 11 Bl JULBO BB l« t l -

. e ido m i n BO B U B O B O . O É B Í . 

SEGURANÇA. PÚBUCA £ DEFESA DA 
CIDADANIA 

P O B T A B I A M* 3* 

o sncráuo a* wowwg* nmuc* B 
no UID dc iuai • tr ibuiçõci i c i a i i , « 

U W I M B M H , ni lermom da RMOIUÇM baiudi n c i u 

na fora* do d i l pot Lo-no art.125 f 21, da Lci n* 12.1U/93; 

COUUBUtnO qur «i art.144 da Canatitwiçã* Fadara] d-

•nina aer a Saiurança Pub Lie* aa daver do Emtada, exercido atravai 

Policiai C i v i l , Mi i i ta r c Carpa dc B^feciro Mi l i t a r ; 

COUIHUMBO qaa a art-12J da Lcl Em ladeai nl 12. U i 

{ l i ta tu to da Policia-Civil da Carraira), -aatoriaa ao T iwla r da Paa 

-Aclarai nar a iniLAm-açãs "Procaaao Ueielatratlve Diaci piiaar, q 

dimpér 4f clceeniea aecemaáriom a cvprovação-doa .fatea e da .autori 

dependente dc iliidlcáncia; 

'OBBIBBABBO que.aea H I T Í M I dlam-do^êi 4c julko a 

-reate ano, -««ata cUade^cTortalcaa, alam* «a^aeonte* *a Paliei* 

v i l a da Policia Mi l i t a r , dceoaitmido te tal deaprepare * f a l t a da 

'Peaaahllidada para o aaarcicio daa atividadea aaa guaia mc achava» 

tidea, abandanaraa-aaua aerviçoa, para participar da mamlffmtaçlo r 
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• I C T o i h f i o n á t i c a pmrm om f u n e i o n á r i o a dm BEPLM/PB, eom baaa no 
pmrncat da Conaul tor la J u r í d i c a n* 330/94, a da aoordo cem o diapoato 
noa i nc i aoa V I U / X I X I , do a r t . 34, da L a l n 1 1666/93. 

.Braailia-DP, 23 da julho da 199* 

MANOEL HACAUIABS DB KELU BBRO 
S a c r a t i r l o da Adainiat rmçAo Garal 

U V i n c O , nea t a r a u do U r t . 36 da L a l n 1 • . 6 6 6 / 9 ) , 
a d a c i s ã o do Sr . S a c r a t i r l o da. A d a i n i a t r a c i o \ Gara l , r a i a r a n t a A 
dlapanaa do l i c i t a ç ã o , com f u n d ã a a n t o l a o a l noa i no l aoo v i l l / x i l l , do 
a r t . 24, da L a i n* J . M C / 9 3 , tando ma v i a t a o parocar da ' conau l to r l a 
J u r í d i c a n 1 330/94. 

/ . A r a a l l i a - b r , 25 d j j t i l h o da 1 » 4 •• • ' " , • ' r 
NíUL-JONonin 

H l r i i a t r o I n t a r i n o ' -

PAOCKSBO W 0U00 .00UI0 /94-O1 
\. 

DB FAVOmciDO: IBSTITUTO DB PB8QUI9A BCOBÕMICA AP^ICAOA-IPEA/cmnBO 
TBEIBAMEMO PAM O DBBBIVOtVIlIBBTO BCOBÕHICO E- SeCIAL-CDIDECJ ..' . 
H i iinlia^u a dispmAB.' d* l i c i t a ç ã o , r o f « t a n t a , ao S a a l n á r i o • dd 
A p a r f ^ l ç o a u n t o a Baclclagaa. doa -. B è p r a a a n t a n t a a 'da BBPLM/PB, noa 
Conaalboa ila A d a i n i a t r a ç ã o daa nipraaaa Eatatala,- coa - fundador t o l a g a l 
nea lholaoa V X X I / U I X , do a r t . jl4» , da l a i n* B14W/s : &' paracoroa 
COKnm.n- 31B/331/14. 

f ": í Bra • l l i a-pf 1 , 26 dá j u l h o da 1994 

M U n i L HMUUlAU D l HKLLO BBITO 
S a c r a t à r l o da M m l n i a t r a ç l a O n a l 

RATIFICO, noa t p n o a do a r t . 26 da L a i n* « . 6 6 6 / 9 3 , 
a dae ia lo do Sr. SacratArio i d a ! M n l n l a t r a ç l o C a r a í , r a f a r a n t a à 
dlapanaa da l i c i t a ç ã o , coo fundacanto l a g a l noa Inolaoa VIZX/XI IZ , . do 
a r t . 14, dm L a l 1.666/93, tando ajá . v i a t a oa pjroearaa da Conaul tor la 
J u r í d i c a n*B 316/333/94. 

• B r a a l l l a - D r , 26 da j u l h o da 1994 

• KAUL JUKHAW 
f U n l s t r o I n t e r i n o 

(Of- «9 11/94) 

Conielho de Çooidenaçlo e Controle dao Evpieua Ertataio 

REBOLUÇXO WO 18, DB 28 DE JULHO DE^1*94 

O «REBXDEBR 00 CÒBULRO DB COORDENAÇÃO E CONTBOLB D U 
ENPBXBAS ESTATAIS - CCE, i n s t i t u í d o po lo a r t . 29 d* Nadlds Pxovla&rla 
no 559, de 2C da Jalho da 1994, a tando a* v i s t a o .dlaposto no Decreto 
n» 1.0CB. de 02 de Barco dõ 1994, "ad r e f a r e n d w t do r l e n i r l o do CCE, ra 
aolvaui . 

Autoc i t a r • C o ^ u i h i a Vala do fcio boca - CVU a a d q u i r i r 
o con t ro l a a c i o n á r i o :da «aproam imoCUM H i n u C l O (OIUCDH)', 
•adianta a cnoprm dam a c õ a a ' d á t l d a a pala Coapanhla lUtogroaaanaa da 
JUriarcpio (fURNUT) a p ã l ã . C o n a t r u t o r a A lc indo V i a l r a fl.A. fcOVVAP). . 

(Of. n9 112/94) 

RAUL'JUHCMAin) 
Ba axqrclcljD , 

Socrctuia da Orçamanto Federal '. j 

^PORTAHIA.HflJl^DE 22 Oí; JULHO DE 1994.-— 

O S e c r e t á r i o de Orç emento Federal da Secre t i n e de Planeja
mento, Orçamanto e Coordenpçlo da P raa ld lnc l a d* R e p ú b l i c a , no uao d f 
auaa a t r i b u i ç õ e s a tando am.viata o disposto no ;Ar;t*, 179 do Decreto-Lei-
n* zoo, de 25 de f e v e r e i r o de!1967, a na delagaclo de c o e p e t ê n c l a de 
que t r a t a a Po r t a r i a BEPUMin* 143,- de 6 de Junrjo . de j l99a . resolve: > 

A r t . 1 ' I n c l u i r ; na T a b e l a i - ELRMEMTÓR DK DESPUA, conatan-
cas do Adendo I à Po r t a r i a 05. da 1,da outubro de =1992, o elemento a 0 4 
- C o n t r a t a ç ã o por tampo Determinado, - Peaaoal C i v i l " e raapactivo con
c e i t o "despaaaa con remuneração de paaaòa l e i v i l , contratado por teapo 
determinado para atender reeeaaidade t e m p o r á r i a de excepcional in te ree -
sa p ú b l i c o , de acordo con a Le i n* 9.745, de 9 de deaenbro de 1993, 
Inc lus iva ob r l i a çOee p a t r i m o n i a i s , a outras despesas v a r i á v e i s , quando 
f o r o caao." 

D - EUniROS U DCBPX8A 

05 - Outro* nâ iMf lo loB Prov ldcnc l f t r loo 

Deopaia* eon out ro* banefioJoo do a l a t a m p r e v i d l 
• l e t l n e l a : n é d i e a a • e rv ido res , exelualve aposentadoria, ' reforoaa a 'pen-
.o... ; 

! í . ! 

07 - ContFlbulglo-a .Ent ldadae fachadas da P r o v l d l n o l a ; 
1 Sesps^sj -eoo os encargos ds'.entidade patrocinadora no fag laa 

de previdBnfcla ^ectíaila, para c o o p l a a e h t a ç t ò de apoaantadoria. . 

Ot - OutiLal • e n ã r i p l b a Aaa la tenc la ia . 
í f i \ \ y -;-*. : 
. I . D é a p e a á à - c õ o ^ A u j i i l l o - F u n é r a l - devido à f a n i l l a do se rv idor 

faleaido-tiuf m t i v i d i e é , < b u apoaentado, *oo a . t a r c a l r o qu* e u a t e ã r , ' çom-
provsdaoAitk. á s . d s s p e à a ã coo o fUnaral . :do'ez-Borvldor-, ' A u x i l l o - R a c l u -
s l o devido * f a m í l i a d ò ' s e r v i d o r afastado, por motivy da, p r i a l o ; , A u x l -
l l o -Na ta l ldade - dsjviao.'* s a r v i d o r s i . cOnjugs.- ou . companheiro aerv ldor 
p ú b l i c o nòij motivo de n á a c i n e n t o de f i l h o ; • A u x t l l o - C r a é h e . 

• I ! ,. ' : )L ' i ' . "• •': ; . 
11 - Vendlmantoa a < « a h t à | a n B r i i a a - FaaBoai: C i v i l 

. I i - - " l. \ ' í : ,' 
r i Daspasaa poW:'Venoimento; , Salário Peasoal Permanente; Venci

manto DAS; 'Salárlõ.QuÇ Venc inanto dó fesaoál sn Olspanlbilldada: Ora-
tlflcaçld Adicional-Padsoal Disponível: .«epraaentaçlo Menssl; Ftnçlo ds. 
Assessoramento SupeMori(FAS): GratlflcâçBo pela Participação sm órgão 
ds Dellbdrdção Colativa| Cratlfleaçlo ds IntarlorlsÀçãa; Opção 55* 
DAS; Opção; SM FAS/ia'òerteneer 4 admlnlatração indlrata; Gratificação 
de Dedicação Ircluslve;iGratlfleação ds Regãncla d* Claasa; Retribuição 
Básica (Vencimentos óu Bslârlo no Eaterior); Dlfsrsnça' Individual; Adi
cional dê Insalubridade' Gratificação pala Chefia oi^ Coordenação da 
Curso de[Area ou Equivalente Oratlficação por produçáo auplaoanter; 
Gratificação por Znçmrgtj Oe DAI; Gratificação por Trabalho da Rales X 
ou Substãnelãs-Hadloatwas; Adicionais de Periculosidade; Férlaa Ante 
clpadaa peaaoal Paraanant»; Aviso Prévio .(cumprido); nédias Venoidaa s 
Preporclsnsls; Férlaa XndeniEa)dss (Ferias em Dobro, [Abono Pecuniário 
.da Feria ); Parcela1 Incorporada/Lal n" 6 732/79; qratlficação pela 
'Chefia df Oepartamanto. ;Dlvlsse ou Equivalente Adldntamsnto do 13* 
Salário i i q i Salário Proporcional; Incentivo Funsional < Sanitarista; 
CratiflciçBo da Direção'Geral ou Direção (Magistério 4* 1' * 2•Graua); 
Gratificação da Funçao-Haglstérlo Superior; Gratificarão d* Atsndlnsnto 
e Habilitação Prsvldenclárlos; Gratificação Eapecial de Localidade; 
.'.viso Prévio indenizado;'Oratlf icação ds-Desempenho das Atl vidadas Ro 
dovlárla*; Gratiflcaçáo. da- Atividade de Fiscallaação do Trabalho; Gra
tificação de Engenheiro bgrOnomo Vantagens Pecuniárias de Ministro de 
Estado: GratlfIcaçHè ds Matai; Gratificação de Eatlmulo á Flacallsação 
e Arrecedação aoa Fiacaia da ContrlbulçOaa da Previdência e de Tributos 
Federais: Gratificação por Encargo ds Curso ou de Concurso Gratifica
ção de Produtividade do Enãlno Gratificação a que ss refere o # 3» do 
Art. 7*/de Lei nf 4.341/64; Abono eepeclal concedido pelo | 2» .do Art. 
li. da Lel,n" 7.333/85; Adiantamento pecuniário concedido aoa servido
res, previsto no-ArtH. 8*ida Lel n» 7.006/80; Lleonça-Prtmlo por amai 
duldade Indenlaada (f 2''do Art. 87 da Lel 8.112/90); Lloença-PrBaio 
por aaalduidade; Gratificação previata ho 1 2» do Art. ?• da Lsl m 
7.855/90;: Gratificação Lei n' 7.995/90; Adicional Noturno; Adicional 
da Férias 1/3 (art.(7».itém XVIZ da Constituição Federal); Indeniaação 
ds Habilitação PollálaGratificação .de Kabflltdção Profiaalonal; 
Gratificação previatá. no .art. 3 a da Lel n> 4.491/64» < Abono Provisó
ri o ; Gratificação dsV.atlvidsde,. Lel Delegada nt 13, de ,20 de agoato ds 
1992 ê outras eorrelàtsa'. • 

1 ! 
12- Vencimentos s Van^agdna rimam -Paaaoai M i l i t a r 

'Despesas com:-Soldo; Gratificação de Tampq ds Ssrvlço; Gra
tificação de Habilitação M i l i t a r ; Indeniaação ds LodalIdade Espacial; 
Indeniiação da Moradia; Indenlsação de Representação;: Gratificação do 
Coapenaaçlo Orgânica (Raios X, ieeraão, mergulho, aalto sa para-quedas 
e controle de tráfego *érpo); Adicional- da Férlaa; Adicional •atallno; 
e, outras vantagens previstas na Lsl n« 0.237, de 30/09/91. Oratlflca-
ção de Atividade M i l i t a r , Lsl DslsgSda n« 12, d* 7 da agoato da 19*2. 

30 - Material da Conston 

Despesas com álcool automotivo; Alimentos tara animais; Anl-
nals pa^a estudo, corfa'ou abate; Combustível s lubrificantes de avia
ção; Diesel automotivo;'Explosivos e munições; Gás engarrafado; Gasoli
na automotiva; Gãnarõa de alimentação; lubrificantes automotivos; Mate
r i a l biológico, farmacológico • laboratorial; Material de cana e mesa, 
copa a coxinha, t produtos de fiigienlxação; Material de coudaleria ou 
da uao zootécnico; Material de expediente; Material da conatrução para 
reparos am 4mãvele: Material de manobra e patrulhamento; Material de 
proteção, áegurença, aocerro e aobrevivência; Material gráfico a de 
proceaeemento de dados; Material para eaportoa a dlversBss; Material 
para fotografia e filmagem; Material para instalação elétrica a eletrô
nica: Material para manutenção, repoaição o aplicação; Material odonto
lógico, hospitalar e Ambulatorial; Material químico; Material para ta-
leeorrunlcaçBoa; Outros eombustlvala e lubrlfIcantss; Sonantes e mudas 
de plantaa; Vestuário, fardamento, tecidoa a aviamentos; Material ds 
acondicionamento e sebalagsm; Buprlaento de proteção ao vflo; Suprimento 
de aviação; Sobreaaalfntea de máquinaa e motores de navios s esquadra; 
aquisição da disquete a outroe materiaia ds uao não duradouro. 

'i 

A r t . 2* A J u s t s r , ' e ò n f o r o s a ,apgulr indicado, oa t l t u l o a os 
eonoaltoa e e s p e c 1 f l c s ç O e a constsntes' doa Anexos dss Por ta r i a s n*s 035, 
dc 1. ds agosto de 1969. da e x - J S e c r ç t s r l a ds Orçamento e F l n a n ç a a , e 
578. da IO da outubro d* 1990Í d o . « - M i ( i I ( S t * r l o dâ. Economia, Faxsnda .« 

32 - M a t e r i a l da D l a l r l b u l ç l o G r a t u l t i 

P l a n « J a a a n ^ r n a p a e t i v i ente 

m^m 
t & < ^ - : y / ' ^ 

» ' 
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M - Outros S s r v l ç o s ds Tsrcs l ros - Passos r l s i o s 

Dsspssss dsCOPrente» ds s e r v i ç o s prestados por pssaoa f i s i c a 
psgoo diretamente s ests o n i o enquadrados nos elementos dc despssa es
p e c í f i c o s , t s l a coao: remuneração da- s e r v i ç o s ds nsturssa eventual , 
prestado por pessoa f í s i c a ae" v i n c u l o empregat icio; E s t s g l i r l o s , monl-
torea d l r s t sasn t s contratadoa: D l i r i a a a colaboradoras eventuala; Loca
ç ã o de imdvels; S a l á r i o ds in ternos nas p e n i t e n c i á r i a s (Le l n* 3.274, 
de Z ds outubro da 1957}; a outraa daspasaa pagas diretamente á peaaoa 
f i a i c a . 

30 - Outroa Be r v i ç o a ds Terceiros - Paaaoa J u r í d i c a 

Despesàs eom p r e s t a ç ã o de sa r v i ç o a por pessoas J u r í d i c a s para 
õ r g ã o s p ú b l i c o s , t s l s eomo: Assinaturas ds Jorns ls s P e r i ó d i c o s ; Ener
g i a e l é t r i c a e g á a ; S e r v i ç o s de comunicaçBes ( t e l e f o n e , t e l e * . cor 
r e i o s , a t e ) ; Fretas s earretoa; Impostos, taxas s multas; Locação da 
l a ó v a i a ( i n c l u s i v a despesss d«- condomínio a t r i b u t o a ã conta do l o c a t á 
r i o quando p rev i s tos no oontra to ds l o c a ç ã o f ; Looaçáo da aquipaasntos a 
mater ia is pemanentss; Conservação a a d a p t a ç ã o ds bens n ó v s l s ; Seguro 
em gera l ( e x c e t ó o decorrente de o b r i g a ç ã o p a t r o n a l ) ; S e r v i ç o a de as
seio e higiene ( i n c l u a l v e taxaa de água s esgoto, t a r i f a a ds l i x o , a t e . . 
) ; S e r v i ç o s de d i v u l g a ç ã o , impreesão , e n e s d s r n s ç ã o • enolduraasnto: 
S e r v i ç o s f u n e r á r i o s . Dsspssss com congressos, s i m p ó s i o s , c o n f e r ê n c l a a 
ou s x p o s l ç O s s ; Despesas miúda* de pronto pagamanto. Vale Transporte; 
Va l* R e f e i ç ã o ; Auxil io-Creehe (exclus iva a i n d s n i s a ç ã o a ' a s r v i d o r ) ; 
software e ou t ros c o n g é n e r e s . 

A r t . 3* Ficam exeluldoe ds c l a a a l f I c a ç ã o d* deapaaa quanto à 
aua nsturess , os slsmcntoa da despesa abaixo discr iminados * r e s p e c t i 
vos concei tos , a p a r t i r da propoata o r ç a m e n t á r i a de 1995 e e x e r c í c l o a 
aubaequentaa: 

3 1 . CAMPANHAS EDUCATIVAS 
34. PUBLICIDADE E PROPAGANDA 

A r t . 4* Republicar, na forma do Adendo a eata P o r t a r i a , o ea-
•>a ds c l a s s i f i c a ç ã o da deapeaa p ú b l i c a e oa concei toa a e a p e c l f l c a -
a. de que tratam os Anexos á s Por t a r i a s n#s 035, ds 01 ds agoato da 

1999. da ex-Sccre tar la de Orçamento e F i n a n ç a s , e 576, dc 10 ds outubro 
de 1990, do a x - M l n l a t é r l e da Economia, Faienda e Planejamento, reapso-
tivamente, com aa a l t e r a ç õ e s pos t e r io re s , i n c l u s i v e ss oonstantea deata 
P o r t a r i a . 

çlo. 
Art. Si Eata Portaria antra cn vigor na data dc sua publica-

EDKTT DE BEBEHDE MOURA 

MENDO 

i - PA cmaamcActo DAE irmr"*" T*"To A BUA MAWREIA 

Pmrm e l u a l f l c a r ó « * daspesa quanto à sus nsturssa davas sar 
i d s n t l f i c s d o s : s "categoria econBnlca" e o "grupo d* despesa p qu* 
p * r t « n c * : a forma d* aua rea l iBaçRo ou a "modalidade de s p l l c s ç l o " dos 
rscut-sos a a l a cons ignado» , l a t o ê , mm s dsapea* va i ser raa l i sada d l -
retenente pala Unidade O r ç a m e n t á r i a da c u j a programação faa par ta , ou, 
indire tamente , TM dlante t r a n s f * r á n c i s a out ro organiaao ou entidade i n 
tegrante ou n lo do orçamento ; e, f ina lmen te , o aau "ob je to d* gasto' ou 
"•Ichiento de despass". 

Pars eaaa i d e n t i f i c a ç ã o deve aer u t l l i a a d o o conjunto d* t a 
belas adisnt* onde a cada t i t u l o á associado um número. A agregação 
destes números , nua t o t a l de 06 d í g i t o s , na scqutncls a seguir i n d i c a 
da, c o n s t i t u i r á o cód igo re fe ren te á c l a s s i f i c a ç ã o da deapeaa quanto á 
aua hatureza: . 

I ' . d i g i t o - ind ica a ca tegor ia econãmica da despess; 
2<. d i g i t o - i n d i c a o grupo de deapeaa: 
3 « / 4 i . d l g i t o a - indicam a modalidade de a p l i c a ç ã o ; a 
5*/6*. d l g i t o a - indicam o'elemento d* deapeaa (ob je to de 

gaa to) . 

6. I n v e r i O M F l n v i c a l r n n 
7. AmortimmçSo da Div ida In te rna 
8. A n o r t l t a ç l o da Divida Externa 
9. Outraa Deapeaaa da Cap i t a l 

C - MODALIDADE DE APLlCArfO 

11 . T r a n e f e r ê n c i a a In t ragcvemaaenta la a Aurtarqulaa a 
FundaçOca 

12. T r a n a f e r ê n c i a * In t ragovemaaenta la a Fundo* 
13. T r a n e f e r ê n c i a a In t ragov*rn*a*nta l* a Empreaaa Induar 

t r l a l * ou A g r í c o l a s 
14. Trenaf*r@nciaa I n tragove rnamentala a Em^reea* Comer

c i a l * ou Financeira* 
19.Outra* T r a n s f e r ê n c i a s Intragovernamentala 
2 0 . T r a n s f e r é n c i a a à U n l l o 
3 0 . T r a n s f e r ê n c l a a a Eatadoa s so D i s t r i t o Federal 
4 0 . T r a n s f e r ê n c i s s a Mun ic íp io s 
SO.Trsnsfs r lnc iss a I n s t i t u i ç õ e s Privadas 
6 0 . T r s n s f e r ê n c i s a a I n s t i t u l ç B e s Mu11 igove rnamen t a l a 
7 1 . T r a n e f e r ê n c i a a ao E x t e r i o r - Govsrnos 
72. T r a n s f e r é n c i a a ao E x t e r i o r - Organismos I n t e r n a c i o 

nais 
73. T r s n s f s r ê n o l a a so E x t e r i o r - Fundos In te rnac iona la 
9 0 . A p l l o a ç 0 a s D i r e t a s 

D - ELmEMTOa DE DESPESA 

OL. Aposentadorias e Ref o maa 
03 . PensBes 
04. Contratação por Tempo Dstsrmlnsdo - Paaaoai C i v i l 
05. Outros Benafieloo Prevldenciirloa 
06. Beneficio Menssl ao Deficiente a ao Idoao 
07. Contribuição a Entidads* Fachadas ds Previdência 
06. Outros Benef1cloa Aaalatanclala 
09. Salário-Famllla 
10. Outro* Beneficio* d* Maturei* Soeial 
11. Vencimanto* a Vantagena Fixa* - Peaaoal C i v i l 

Fia. 7 da Portaria SOF n" Oáí 

12. Venclmentoa o Vantagena Fixas - Peaaoal M i l i t a r 
13. ObrigaçOes Patronais 
14. Dlirlaa - Pessoal C i v i l 
15. Dláriss - Pessoal M i l i t a r 
16. Outraa Deapeaaa Variáveis - Pessoal C i v i l 
17. Outraa Deapeaaa Variáveis - Pessoal M i l i t a r 
18. Auxilio Flnanbalro a Eatudantes 
19. Auxllio-Fardamsnto 

21. Juroa Sobr* a Divida por Contrato 
22. Outroa Encargos Sobra a Divida por Contrato 
23. Juros, Deságios s Desconto* d* Divida Mobiliária 
24. Outros Encargos Sobre-a Divida Mobiliária 
25. Encargo* Sobr* OperaçOaa d* Crédito por Antecipação 

dm Receita 

30. Material de Conaumo 
32. Material d* Diatrlbulçlo Gratuita 
33. PaemagaoB e Daapaaaa cem Loccooçlo 
35. aerviçoa da Conaultorla 
36. Outroa Serviçoa de Terceirom.- Peaaoa Fiaica 
37. Locação de Mão-de-Obra 
38. Arrendamento Mercantil 
39. Outroa Serviçoa da Teroelroa - Peaaoa Jurídica 

41. ContrlbuíçOea 
42. Auxilloa 
43. BubvençBep Sociala 
44. SubvençOea EconOmicaa 
45. Equa l laaçRc de Preçoa e Taxaa 

Duaa a l t uaçBaa eapeciaia devem aer eonalderadae: 

1) a p r i a a l r a ae ra fa ra aoa Inveatimentos em "regime d* exe
cução aapaclal" , cu jo cód igo a e r á "4 .5 .XX.99" . onde "XX" e a p a c l f l e a r á 
a modalidade d* a p l i c a ç ã o . Quando da aprovaçgo do Plano d* A p l i c a ç ã o , 
o c ó d i g o "99" s e r á s u b s t i t u í d o , obr igator iamente , pelo elemento de dee
pesa t í p i c o do gaato a ser raa l ixado; 

2) a aegunda s i t u a ç ã o d l x respe i to A RESERVA DE CONTINGÊNCIA, 
a qual a a r ã i d e n t i f i c a d a pelo cód igo "9 .0 .00 .00" . 

TARELA PARA CLAWlFICAÇJlb OAS D U P M M OOAMTO À SUA NATUREZA 

A - CATEGORIA BCOHCMICA 

J . Despesss Correntes 
4. Despesas de C a p i t a l 

B - ORUPO DE OESPEBA 

1 . Peaaoal a Enesrgos Sociais 
2. Juros e Encargos da Div ida In te rna 
3. Juroa a Encargoa da D i v i d a Externa 
4 . Outra* Daapaaaa Correntea 
5. Inve*timentoa 

In tegra l l aado 

5 1 . Obraa a I n a t a l a ç O a a 
52. Equipamentom * M a t e r i a l Pennanente 

6 1 . Aqula lg lo da Imóvela 
62 . Aqu i s i ção ' dp Bans Par* Revende 
63. A q u i s i ç ã o de T i t u l o s de C r t d i t o 
64. A q u i s i ç ã o de T í t u l o s Repraaentativos da Capital jã 

65. Constituição ou Aumanto ds .Capital 4* Empreaaa 
66. Concessão de Empréstimo* 
67. Depdalto* Compulsório* 

Tl . Principal da Divida por Contratei-
72. Principal da Divida Nobiliária 
73 Correglo Nonatária * cambial da Divida por Contrato 
74. Correção Monetária e Cambiai da Divida Mobiliária 
75. Correção Monetária de OparaçSea de Crédito por 

Anteclpaçlo da Receita : 

91. Sentençaa Judicial* 
92. Deepeaaa da Exarclcioa Anterlorea 
93. IndenlsBcBaa e Raatituiçãe* 
99. Regime de Execução Eapecial. 
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i i - poa coMcinoB • • " " " i C A c f l n 

A - CATEOOKIA •COWftlICA 

3 - D#ap*"m# C o r n n t a s 

C l u B Í f l e « B - M nsata ea te to r l a cedai mm ámnptumm que n lo con
t r i b u i " , d i retmmente, para • fo raec lo ou «qu lB lç lo de w ben de cep i 
t a l . 

4 - Daapaaaa dê Capi ta l 

Claaal f lCMi-B* neata categor ia aquelas despesas que c o n t r l -
busm, d l rs tsmsnte, pars a formação ou aquis ição ds um bem de c a p i t a l . 

a - B I F O DE DKMftSA 

1 - P V U M I * Enomrgo* Sociala 

Daapaaaa com o pagaaento paio ê f a t i v o exe rc í c io do cargo ou 
do emprego ou da funçSo dc conf iança no aetor púb l i co , quer c i v i l ou 
m i l i t a r , a t i v o ou I n a t i v o , bea oomo aa obrlgaçSoa de reaponaabil idade 
do empregador. 

8 ' - Juroa o Kncargua da D iv ida I n te rna 

Deapeaaa coa o pagamanto do Juros, eoolaaOes e outros encar
goa de opsraçBss de c r é d i t o in te rnas contratadas. 

3 - j u roa s Encargoa da D iv ida Externe 

Dsspssss com o pagamanto d* j u r o s , comlssBss e outros ancar
goa ds cpsraçSes ds c r é d i t o sx tsmsa contratadas. 

a - ou t ras Deepeaaa Correntea 

' Despesas eom aquis ição da m s t s r i a l de consumo, pagamento de 
aerviços prestados por pessoa f í s i c a asm v incu lo empregat ic io ou pas
ses j u r í d i c a independente ds fo ros c o n t r a t u a l , • outraa ds ca tegor ia 
«conOmlca "Dsspssss Correntee" n lo c l a a a i f i c à v e l a nos t rés Grupos a c i 
ma. 

-5 - Invest Imantes 

Deapeaaa coo o planejamento e a execuçlo ds obras, i nc lua iva 
com s aquis ição de imóveis cons ldsrsdo i nsesssárlos à real iaação dsstss 
ú l t imas , bea eomo com oa programas espec ia is d * t rabalho (regime de 
execução eapec ia l ) e cem a aquis ição ds ins ta iaçOe* . equipamentos e 
e a t a r i a l permanant*. 

6 - inveraBe* Flnancalraa 

Deapeaaa eom a aquis ição de imóveis eu bens de c a p i t a l Jà em 
u t i l l x a ç ã o ; Aquisição de t i t u l o s representa t ivos do c a p i t a l da empresss 
ou entidades da qualquer eepécle, Jà cona t l t u l daa , quando a operação 
não Importe aumento do c a p i t a l : * com a cona t l t u l ção ou aumento do ca
p i t a l de empresas. 

7 - Amortisação da D i v i d a ' I n t e r n a 

Despesss com o pagamanto do p r i n c i p a l a da a t u a l i i a ç ã o mone
t á r i a ou cambial re ferente s operaçBas ds c r é d i t o in te rnas contratadaa. 

8 - Amortisação da D iv ida Externa 

Despesss com o pagamento do p r i n c i p a l a da a t u a l i « a ç l o mons-
t á r l a ou cambial re fe ren te a operaçBaa de e r é d i t o sxternaa contratadas. 

Outraa Daapaaaa de c a p i t a l 

Despesss de c a p i t a l n l o c l a s s l f l e à v a l s cono " Inves t lmsn tos" , 
" InvsraBss Flnancalraa" ou "Amort íxaç lo da D i v i d a " . 

, c - — » » • " " n o DE APLICAfcfo 

11 - Tranafarãiwlaa Intragovemamantala a Autarqu ia* o FUndaçOaa 

Despesas eoo t r sns f s rãnc l ss f e i t a s ne ãnb i to do cada n l v s l de 
governo, pera entidedee a e lea v incu ladas , er ladsa aob a forma da Au
ta rqu ia ou Fundação. 

19 - O u t r u T r m r o r t i i e l a a I n t r o t o v o m a a n t a l u 

D«sp«MB com Cranafcr fnelau e n t r * au ta rqu ia * , 
preeaa públ icaa do o*eao n l v e l d * governo, para o governo c e n t r a l . 

ZO - TranafarOnclaa à Un l lo 

Deapaaae coa t r a n s f * r l n c l a * f e i t a * à Un l lo pe l o * Estados, Mu
n i c í p i o s ou pelo D i s t r i t o Federa l . 

10 - Tranafer#nolaa a Eatadoa e ao D i s t r i t o Fsdsra l 

Despesas com t r s n s f * r t n c l a a ds U n l l o psra os Estsdo* * o D l * - , 
t r i t o Fadara l . 

40 - TranaferCnclaa a Hunle ip loa 

Oaspeaaa oom t raneferênc iaa da Un l lo ou doa Estados para oa 
Munic íp ios . 

50 - T rana fe r lnc laa a i n a t l t u l ç U a a Privadas 

Deapeaaa coa t r ana fe r t nc laa a ant ldadea que n lo t i o v incu lo 
coo a admln ls t raç lo p ú b l i c a . 

60 - a ms t l t u l f lOaa m i t l g o v a r i M M i t a l a 

a mantidaa Daapaaaa eom tranafarCneiaa a antldadea crladaa 
por dol* ou mal* nivei* d* govorno. 

71 - Transf* rO nclaa ao •xtãrlor - Cava moa 

Despssss eom tranafe rtnc laa a Argloa a entidades go-.'»rna*n-
Cala pertencente* * outros paises. 

78 - Trenafertnclaa ao l a t a r l o r - Organiwaa Internaslonala 

Despesas eom tranafartneia* a Organismos Internacionais, de
corrantea de compromissos firmados anterlomants, inclusiv* aquelas qu* 
tenham seda ou recobsm os reeursos no Brasil. 

73 - Tranaf ert no laa ao Eaterior - Fundoa IntamaolMiala 

Dsspssss com trsnsfertncias f s i t a s a fundos instituídos por 
diversos países, em decorrtncls de l e i •speclflcs. 

90 - ApliesçOa* Diratsa 

Despesas qus a Unidada Orçamentária, coao unidad* executora, 
realiza dlretsmsnte, ou seja, aquelea que alo efetuadas sem tranafartn
eia d* crédito-

p EUMEWTOB DE DEEPESA 

01 - Aposentadoria* a Eaformaa 

Despesss eom pagamentoa d* inativoa civia, milltarea reforma
do* e pagamanto aos aeguradoa do plano d* beneficio* d* pravidência ao
c i a l . 

OS - PanaOaa 

D**p«*** coa penalonlataa civla e milltarea; a desp**** com 
pensloniataa' do plano da benefldoa da previdlncla social. 

04 - Centrstaçlo por Tsaini Determinado - Paaaoai C i v i l 

Deapeaaa eom remuneração d* pessoal c i v i l , contratado por 
tempo determinado para atender neeeealdade tsmporárla de .excspclonal 
inter**** públioo, d* acordo com a Lel n» 6.745, d* 9 d* desembro de 
1993. inclusive obrlgaçSoa patrimoniais, s outras despesss vsriávels, 
quando tor o caso. 

05 - Outros Beneflcioo Prvvldenelárlos 

Despesss coa outros banaflclo* do sisteaa previdenciário..*a-
- • l * t l n c l a aédica a servldoree. exclusive aponntadorls, roforou * psn-
sBes. 

06 - Benaflolo Menaai a» Defiolente * ma Idooo 

•Dtapasu « M euaprlMnte de Art. 103, ltda V, dm 
çlo Federal que dlapOeg -

C o n s t i t u l -

I I - Trmnmfmrtnalaa I n t r e c o v e m M e n t e l e a Fundam 

Despesss coa t r a n s f a r i n e I s a dsst lnadaa a fundos, que por . l e l 
e s t e j a * autorlmsdos s esaeutar deepeaaa. 

13 - Tranaferénelas 
Agr ieo laa . 

I n t t a l a ^ ^ r a a a a I n d u a t r l a l a 

Daspasaa coa t r s n s f e r t n c l a s dacorrentaa da l e l ds orçaaanto 
destinadas s stendsr dsspssss de eapresss I n d u s t r i a i e ou a g r í c o l a s . 

14 - Tranaferdnclea In t ragove i 
F inanc* I ras . 

í t a l a • n M * Coa* r c l a l a au 

Deapeaas cea t rana fe r fnc laa decorrentea da l e l de orçamento e 
destinadas s stender daspasaa de aapreaaa conere ia la ou f l nanca l r aa . 

• A r t . 203 - A s s s l s t l n o l a s o c i a l ssrà pres tsds s quan ds la 
necess i ta r , Indspsndcntaasnta de c o n t r l b u l ç l o t scgurldads a o c i a l . s 
teo por ob ja t i voa • 

I -
I I -

I I I -
IV -

V - a garantia da ua malária mínima da banaflclo maneai & 
peaaoa portadora da deflcllnela « ao Idoso qus coaprovoa nlo possuir 
aeloa ds jlrover a própria manutançlo ou da t l - l a provida por aua fsml-
11a, conforme dispuser a i a l " . 

OT - Contribuição a Entidades Fachadas da Provldlnola 

Despesas com os encargos ds entidade patrocinadora no regime 
de previdlncla fechada, pars conplsasntsçlo ds aposentadoria. 



Ifin SEÇÀO 1 DIÁRIO OFICIAL N? 144 SEXTA-FEIRA 29 JUL 1994 

OB - Outros Benof le ioa A M i a t o n e l s l a 

Daapaaaa com: Aux l l to -Funara l - devido k f a m í l i a do aarv idor 
f a l e c i d o na a t i v i d a d e , ou apoaentado, ou a t e r c e i r o que cuatear , com
provadamente, as deapeaas con o funera l do ex -se rv ido r ; Aux l l l o -Hec lu -
s l d devido i f a m í l i a do serv idor afastado por motivo de pr lsBo; Aux l -
l iO-Nàta l Idade - dsvldõ A servidora,.eOnJuge ou companheiro aarv idor 
púP l l co por motivo ds naacimanto de f i l h o ; Aux i l l o -Creche . 

OB - aà l á r i o -Fam i l i a 

Benef ic io pecuniár io devido aos dependentes econOmieos do 
aerv ldor e s t a t u t á r i o . Nlo I n c l u i oa aarv idorea regidos pela CLT, oa 
quais s to pagos t oonts do plano da benef íc ios ds prev idência a o c i a l . 

10 - Outroa Benef íc ios ds Natureaa Boela l 

Despesas com abono PIS/PASEP e Seguro Desemprego, em cumpr i 
mento sos I I 3* s 4* do A r t . 239 ds Const i tu IçBo Fsdsra l . 

11 - Venclmentoa e Vantagena Flxaa - Peaaoal C i v i l 

Despesas com: Vencimento;- Sa lá r i o Poaaoal Permanente; Venc i 
mento DAS; S a l á r i o DAS: Vencimento do Pessoal em D ispon ib i l i dade ; Gra
t l f l eaç lo Ad ic iona l Pessoal D ispon íve l ; Representaçlo Mensal; 'Funçio d* 
Aascssorsaento Superior (FAS); G r a t l f l e a ç l o pela P a r t l c l p a ç i o em õ rg lo 
de De l lberaç lo Co le t i va ; C r a t l f l e a ç l o de I n t s r l o r l s s ç l o ; Opçlo 55% 
DAI: Opçlo SOR FAB/ee pertencer à Admln ls t rsç io I n d l r a t a Temporário; 
O r a t l f i c a ç l o d* Dsdleaçlo Exc lus iva ; O r a t l f l e a ç l o d* Regência ds Clas
se; R c t r l b u l ç l o Básica (Vencimentos ou Sa lá r i o no E x t e r i o r ) ; Di ferença 
I n d i v i d u a l ; Ad ic iona l da Insa lubr idade ; Gra t l f l câçBo pe la Chef ia ou 
Coordsnaçlo da Curso de Aras ou Equ iva len te ; G r a t l f l e a ç l o por produçlo 
suplementar; Grmt l f l eaç lo por Encargo de DAI; G r a t l f l e a ç l o por Traba
lho de Raloa X ou Substâncias Rsd los t l vsa ; Ad ic iona la de Per i cu los ida 
de; Fér ias AntecIpsdaa Pessoal Permanente; Avlao Prévio ( cunp r ldo ) ; Fé
r i a s Vaneldas s Proporc ione is ; Fér ias . Indenissdss (Fér ias cm Dobro, 
A"—io Pecuniár io de F é r i a s ) ; Parcela Incorporada/Lei M» 6.732/79; Gra-

=nçlo pela Chef ia da Departaasnto, D i v i s i o ou Equiva lente ; Ad lsn-
L. .n to do 13' S a l á r i o ; 13» Sa lá r i o Proporc iona l ; I ncen t i vo Funcional -
B s n i t s r l s t s ; G r s t l f l c s ç l o de D i reç lo Gerei ou D i reç lo (Magia tér io da 1* 
e 2* Graua); Grat tCleaç lo da Funçlo-HaglatAr lo Super io r ; G r a t l f l e a ç l o 
de Atendimento e Hab iL l l aç lo Prev idanc lá r loa ; G r a t l f l e a ç l o Eapecial de 
Local idade; Aviso Prévio Indsnlxsdo; G r a t l f l e a ç l o da Desempenho daa 
At iv idadea Rodoviár ias; G r a t l f l e a ç l o da At iv idade de F laca l l saç lo do 
T r a b a l h o ; ' G r a t l f l e a ç l o d* Engenheiro AgrBnomo; Vantagena Peeunlárlaa de 
M i n i s t r o de Eatado; O r a t l f l e a ç l o ds N a t a l ; G ra t l f Leaç lo de Es t i au lo & 
F l a e s l l x s ç l o e Arrecadado soa F isca is de. Contr ibuiç f les da Previdência 
e d* T r i bu tos Federais; G r a t l f l e a ç l o por.Encargo de Curao ou da Concur
so; G r a t l f l e a ç l o de Produt iv idade do Enalno; G r a t l f l e a ç l o a qu* aa r e 
f e r * o | 31 do a r t . 7 i ds La i N" 4 .341/64; Abono espec ia l concedido pe
l o I 2» do s r t . l i da Ls l R» 7.333/85; AdIantaaento pecun iár io conce
dido ao* aerv ldorea, p rev i s t o no a r t . I a da Le l N* 7.686/86: L lecnç*-
Prêalo por a** lduldade indenIxada ( f 2 ' do a r t . 67 da Lei 8 .112/90) ; 
Lleança-Prêmlo por aaalduldade; G r a t l f l e a ç l o p rev i s ta no | 2* do e r t . 
7t d * Le l N* 7.855/90; G r a t l f l e a ç l o Le i N* 7.995/90; Ad ic iona l Notumo; 
Ad ic iona l de Férias 1/3 ( s r t . 7* i tem XVI I da C o n a t i t u i ç i o Fadara l ) ; 
Indenixaç lo de H s b l l l t s ç l o P o l i c i a l ; G r a t l f l e a ç l o de M a b i l l t a ç l o 
P r o f i a a l o n a l ; G r a t l f l e a ç l o p r e v i s t a no. a r t . 3» da Lei N" 4.491/84; 
Abono P r o v i s ó r i o ; G r a t l f l e a ç l o d* a t i v i d a d e , Le i Delegada m 13, de 20 
da agoato da 1992 * outraa c o r r e l a t a * . 

12- Vencimento* * vantagens Flxaa - Passoai M i l i t a r 

D**pe*a* com: Soldo; G r a t l f l e a ç l o da Tempo de Serv iço; Gra
t l f l e a ç l o d* H a b l l l t a ç l o M i l i t a r ; Indenlxaç lo ds Local idade Espec ia l ; 
I nd fn l xaç lo da Moradia; Indenicaç lo de Rapreaent*çlo: G r a t l f l e a ç l o de 
Compensaçio Orgânica (Rslos X, imars io , mergulho, s a l t o em para-qu*dss 
* con t ro le de t ráfego aéreo) ; Ad ic iona l de Fér laa : Ad ic iona l Ns t s l i no ; 
e, ou t ras vantagans prav ia taa na-Lel n* 8.237, dc 3 0 / 9 / 9 1 . G r a t l f l e a ç l o 
de At iv idade M i l i t a r . Le l Dslegada n» 12, de 7 ds agoato do 1992. 

1 ObrlgaçBoe Patronais 

D«apa«u eon «ncirgoa qua a a d a i n i a t r a c i o davarA alandar pa la 
•ua cond iç lo da empregadora, # reau l tan tee dc pagamento da paaaoai, 
t a l a como: deapeaaa eom Fundo dc Garant ia do Tempo dc Serv iço ; e da 
c o n t r i b u i ç l e a para I n a t i t u t o a da Prev idênc ia . 

14 .- D l i r l a a - Paaaoai C i v i l 
I 

Cobertura da deapeaa* da alimentação, pouaada e locomoção ur
bana, com o aervldor público eatatutárlo ou eeletlata qu* ae dealo-
car da *u* aada em obj*to de aerviço, ea caráter eventual ou tranaltó
ri o . Sad* t o Município onda a repartição eativer lnatalada a onde o 
aervldor tiver exercido em caráter permanente (art. 242 da Lal n* 
8.113/80). . 

15 - Diária* - Paeaoal M i l i t a r 

Vantagena atribuldaa ao m i l i t a r que aa deslocar da sede de 
sua unidsde por motivo ds serviço, deatinadaa à indenlxaçlo daa despe
sss d* alimentação * pouaada. 

16 - Outras Deepeaaa Variáveis - Paaaoai C i v i l 

Deapeaaa relacionadaa km atividadea do eargo/emprego ou fun
ção de aarvidor, * cujo pagamento «6 ae efetua em elrcunatãnda* aape
c i f icaa, tais coao: Hora-axtra; Ajude d* cu*to; Gratificação de repre-
nntaçlo de gabinete; SubatitulçBc*; Rstrlbuição adicional variável e 
Prt-labore de Procuradorea da Faxenda Nacional (Lel n 1 7.711/88) ; In
dsnisação de tranaperte previata no Decreto-Lei no 1.525/77; a outraa 
decorrentea de pagamento a pessoal. 

17 - Outraa Deapeaaa Variáveis .- Peaaoal M i l i t a r < 

Deapeaaa relacionada* com aa atividade* do poato ou da .gra
duaçlo, cujo pagamento aá s* «fátua naa hipóteses previstas na Lai n* 
8.237, de 30/09/91. 

18 - Auxilio Financeiro a Eatudantae 

Ajuda financeira concedida pelo Eatado a estudante* compro
vadamente carentea, * eonccsslo de auxilio pera o deaenvolvimento 
de estudas e pesquisas da naturcas c i c n t i f i o s , reallxadss por pessoas 
flaicas ns condiçlo d* sstudsnt*. 

19 - Auxilio Fardamento 

Deapeaa com o •uxillo-fardamento, previata na Lei n* 8.237, 
de 30 de aetembro de 1991. 

21 - Juroa sobra a Divida por Contrato 

Despaaaa som juros referentea a operaçB** de crédito efetiva
mente contratadas. 

22 - Outroa Encargoa aobra a Olvida por Contrato 

Deapeaaa coa outros encargos da divida públlea contratada, 
tala como: taxaa, comissBaa bancárias, prémios, imposto d* renda e 
outro* encargo*. 

23 - Juros, Deságio* * Desconto* da Divida Mobiliária 

Deapema* com a remuneraçlo real devida* pala aplicaçlo d* ca
pi t a l de terceiroa cm tltuloa público*. 

24 - Outroa Encargoa aobro a Divida Mobiliária 

. . Deapeaa* com outroa ancargoa d* divida mobiliária, t a l * eo
mo: comi«alo, corretagem, aeguro, etc. 

25 - Encargos aobro OperoçOe* d* Crédito por Antecipaçlo da Necei ta 

Daapaaaa coa o pagamento da encargo* d* divida públlea, de
corrente* d* operaçB** d# crédito por antecipaçlo da receita, conforme 
art. ias, | 8", da Conatituiçio Federal. 

30 - Material de Conawo 

Deapeaaa com álcool, automotivo; Alimentos pars animaia; Ani
mais psra estudo, corte ou abata; Combustível e lubrificantes ds avia
ção; Dleael automotivo; Explosivos s munlçOes; Gáa engarrafado; Gaaoll-
na automotiva; Ginaros de allaentsçlo; lubrificantes automotivos; Mata
r i a ! biológico, farmacológico * laboratorial; Material d* cam* a maa*. 
copa * coxinha, e produto* d* hlglenlxaçlo; Material de ooudelaria ou 
da uao sootécnico; Hatarial ds expediente: Material de oonatruçlo para 
raparoa em Imóvel*; Hatarial de manobra * patrulhaaento; Material d* 
protaçlo, aagurança, «ocorro * *oDrevivBncia; Material gráfico e d* 
procaeaaaianto de dado*; Material par* asportss * dlvcrsBes; Material 
para fotografia a filmagem; Material para Inatslsçlo elétrica e eletrô
nica; Material para manutançlo, repoalçlo e spllcsçlo; Material odonto-
lôglco, hospitalar e ambulatorial; Material químico: Material pars te-
leeomunleaçBes; Outros coabustlvels s lubrlficantea; Sementes * mudas 
da plantas; Vestuário, fardamento, tecido* e oviamontoa; Material de 
acondic1onãmento s embalagem; 8uprl**nto d* protaçlo *o vBo; Suprimento 
d* avlaçlo; Sobraualant** d* máquinas s notorea ds nsvlos e esquadra; 
aqulalçlo d* dlaquet« a outro* material* de uso hlo-duradouro. 

32 - Hatarial ds Çlatrlbulçlo Oratulta 

Deapeaaa com aqulalçlo de materiaia par* diatrlbulçlo gratui
ta, tsls oomo: prémios e condecoraçBes; medalhas, troféus; livros didá
ticos; medicamentos e outros materiais qus posssa ser distribuídos gra
tuitamente. 

33 - Paassgans a Deapeaaa eem Loeoaoçlb 

Daapaaa* eom aqulalçlo d* paaugen* (aéreaa, torre a tre*. f l u 
v i a l * ou marítima*), taxa* da ambarqua, seguro*, fretamento, loeaçlo ou 
uao do veículos pera transporte de peaaoaa * auaa respectivas, bagagens 
e mudançaa em objoto de serviço. 

35 - Sarvlços do Consultoria 

Despesas decorrentes du contratoa com pessoas fisicas ou j u 
rídicas, preatadorna da aerviços naa áreaa dc cônsultorlsa técnicas 
ou auditorlás financeiraa ou Jurldieaa. ou assem*Ihsdas. 

36 - Outros Serviços ds Terceiros - Peaaoa Física 

Despesas decorrentes de aerviços preatadoa por paaaoa fiaica 
pagoa diretamente a ests e não «nquadrodos nos elementos de despes* ea
pacif icoe, tala eomo: remuneração do aerviçoa d* naturaxa eventual, 
prestado por passos físlcs sem vinculo empregaticio; Eataglárloa, moni
tores dlretsnonts contratados; Dláriaa a colaboradores eventuais; Loca
ção de imóveis; Salário de internos naa penitenciárias (Lel n* 3.274, 
de S de outubro de 1957); a outras deapeaaa pagaa dlretaaente à passos 
fiaica. 

37 - Locação de Mto-de-Obrà 

Deapeaaa com prestação de aerviçoa por pessoos'Jurldieaa par* 
Orglos públicos, tala cono limpeta e higiene, vigilância oatenaiva e 
outroa, nos casos em que o contrato especifique o quantitativo flalco 
do paaaoai a aar utlliaado. 
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38 - Arrendamento Hereentll 

Deepeeee oom # locnçlo d* equlpmmeotoe e bene m&veie, eom op
çlo de compre mo finml do contrato. 

3B - Oul dm Tmremlro* - Pmmmom Jurldlc* 

Dmmpmmmm com pre»Caçlo do aarviçoa por peasoaa ji:>'ldlcss para 
órgãoa públieoa, tala eomo: Assinaturaa da Jornais s Periódicos: Insr-
gls a l ó t r l c a a gáa; Serviços ds eomunlcsçBss (telefone, tales, cor
reios, a t e ) ; Fretes s carretos; Iapoa toa, taxaa a multas; Locação d* 
Imóveis (inclusive despesss ds condomínio * tributos * conta do LoeatA-
r l o qusndo previstos no contrato d* locação); Locação de squlpsasntoa e 
matariaia permansntee; Conservsção s sdaptação de bens móveis; Seguro 
cm geral fsxeato o decorrente ds obrigsção patronal); Serviçoa ds as
seio * higiene (Inclusive taxas d* águs e esgoto, t s r l faa ds l i x o , etc. 
)-, Serviços ds divulgação, lmpremmão, sncademação e enolduraaanto; 
Ssrvlçom funerár ios , Despesss com congressos, simpósios, conferãnclas 
ou exposlçfies; Dsspssss mlúdss ds pronto pagamento. Vale-Transporte;' 
-Vsle-Refeição; Auxillo-Creche (exclusive a Indenitação a smrvldor); 
aoftware e outros congãnsres. 

41 - ContribuiçSem 

e/ou dee t l nadu a Deapeaaa decorrentea d* Lel de Orçamento 
Fundos nos termos da legialação vigente. 

42 - AufUlOB 

Dsspesaa decorrentes ds Lel dc Orçamanto e as destlnsdss 
s atender despesas ds capital de autsrqulss e FundaçOes ins t i tu ídas 
pelo Poder Público, « entidades privadas ssa f ins lucrativos. 

43 - SuPvançOes Sociais 

São dotações destinadas a cobrir despesas de ins t i tu ições 
prlÃ i de ca rã t e r easlstenelal ou cu l tu ra l , aea finalidade lucrativa, 
conforta* o a r t . 16, parãgrafo único, e o a r t . 17 da Lel n*. 4.320. de 
17 de m*rço de 1964. 

44 - SupvençBes- •eanflmlcsa 

Despesas realliadas segundo o a r t . 18 ds Lel n*. 4.320/64: 
"Art. l ã - A cobertura doa d é f i c i t s ds manutenção daa empreaaa públicaa. 
de natureaa autárquica ou não, f a r - s s - á medlsnts subvençBes ecenãmloss, 
siprsssftnsnte incluídas nas dsspssss correntes do Orçamento da União, 
do Estado, do Município ou do Dis t r i to Fedaral". 

45 - Iqoal lsaçlo do Preçoa a Taxaa 

Despcsaa para cobrir a diferença entre oa preços ds mercado e 
0 custo d* remissão de géneros ailmenticloa ou outros bens. bem como a 
cobertura do diferencial entre n íve is ds encargos praticados em deter-
nlnadoa financ1amontoe governamentais s os limites máximos stelsslvels 
para e f f l t o de equalixação. 

51 - Obram a InatalaçSaa 

Despesas com estudos e projstos; In i c io , prosseguimento e 
conclusão ds obras; Pagamento ds psssoal temporário não pertencente ao 
quadro ds entidade e necessário à r a s l i i ação das meamas; Psgsmsnto da 
obras contratadas: Instalações que ssjsm Incorporáveia ou inarentes ao 
Imóvel, ts ls como: elevadoras, aparelhagem para ar condicionado cen
t r a l , ate. 

52 - Equipamentos e Material Feimsnsnte 

'Dsspesaa com aquisição de aeronavea; Aparelhoa de medição; 
Apsr s e equipamentoa de cominleação; Aparalhoa, equlpaasntos e 
uten*__lOB médico, odontológico, laboratorial e hoapltalar: Aparoinos e 
equipamentoa pai*a esporte s dlvsrsDes; Aparelhos e u t e n s í l i o s domésti
cos; Armamentos; Bandeiras, flâmulas e ins ígnias ; ColcçSes e materiais 
b ib l iog rá f i cos : CmbarcaçSea, aquipaaentos de.manobra e pstrulhsmsnto; 
Equipamentos ds proteção, aegurança, socorro s sobrevivência; Instru
mentos muslcala a a r t í s t i c o s ; Máqulnss, aparelhoa e aqulpaaentos d* uso 
industrimli Máquinaa, aparalhoa o equipamentos gráf icos e equipamentos 
diversos; Máqulnss, spsrelhos s u t ens í l i o s ds e s c r i t ó r i o ; Máquinas, 
ferramentas • u tens í l ios ds oficina: Máquinas, tratores * equipamentos 
agrlcolaa, rodovlánoa a de movimentação de carga; Mobiliário em geral; 
Obraa da arta a peças psrs museu; Bsmoventss; Veículos diversos; Veícu
los f s r rov ià r loa ; Veículos rodoviários; outroa materiais psrmansntsm. 

01 - Aquisição d* Imóveis 

Aquialção de imóveis considerados necessários à rea l l iação 
de obras ou para sua pronta u t i l l xação . 

OZ - Ac ia ição do Bana para Revenda 

Lcrpasas coa aquisição de bens dsstlnsdos á venda futura. 

'8 - Aqtflslção de Tltuloa de Crédito 

Deepeaaa eom a aquisição ds t í t u l o s de crédi to não represen-
tablvoa de quotaa de capital de empresss. 

84 - Aquisição de Tltuloa Representativos ds Capital Já Integralisado 

Aquldlção dc açBea ou quotas dc quslquer tipo de aoeiedade, 
desde qus tais t l tuloa não representem const i tu ição ou ausento de ca
p i t a l . 

65 - Conat* tu leão ou A imanto da Capital da I^iraaaa 

Conatltultfto ou aimanto da capi ta l da aapraaaa Induatrlala, 
agrlcolaa, eoaerclala ou flnancalraa, madianta aubccriçÊo da açBoa ra-
prcaantatlvaa do aau capital aocial. 

68 - Caneaaalo d* •apriatlnoa 

11imo, inclua1vc boisoa dc • • -Cano «a alo dc qualquer ci 
tudo rcoabolaivcla. 

57 - Dapdaltaa Co^uloòrloa 

Dapóaltoa compulaórloa er l | ldoa por legialação eapeclflca. 

71 - Principal da Divida por Contrato 

Dotação daatlnada ia daapaaaa eom a amortiiação da divida pú
blica interna e eatema efetivamente contratada. 

72 - Principal da Divida Mobiliária 

AmortiMÇão do t i t u l o pelo aeu valor noalnal. 

73 - Correção Monetária a Cambial da Divida por Contrato 

Correção monetária e cambial da divida interna * externa 
afativamente contratada. 

74 '- Correção Monetária a Cm*lal da Divida Nobi l iá r ia 

Atualixação do valor nominal do t i t u l o . 

75 - Correção Monetário da OporeçOea da Crédi to por Antecipação do 
Receita 

Correção Monetária da Divida decorrente d* operação de crédi to 
por antecipação da recaita. 

t l - •ontençaa Judlelaio 

a) Cumprimento do a r t . 100 e aeua parágrafoa, da Conatltulção 
federal, qua dlopSom: 

"Art . 100 - A exceção doa c réd l toe de naturexa al iment íc ia , 
ca pagamentoa devidos pela Faxenda Federal, Eatadual ou Municipal, em 
virtude de aantença Judic iá r ia , fa r -ae-ão eaoluslvamente na ordem cro
nológica da spresentação dos precatór ios « A conta dos c réd i tos respec
tivos, proibida a dssignação da casos ou de pessoas nss dotaçBss orça
men tAr ias e noa crédi tos adicioneis abertos para sete f im. 

I 1*. t obr iga tór ia a inclualo, no orçamento daa antldadea ds 
d i re i to público, ds verba necessária ao pagamanto de ssus débitos cons
tantes d* precatór ios Jud ic iá r ios , apreaentados s t é ! • ds Julho, dats 
ea que terão atualliados ssus valoras, faxendo-se o psgsmsnto a té o 

. f i n a l do exercício seguinte. . 

I 2 i . As dotsçBeo orcamentáriaa * oa erèdi toa absrtos sarão 
consignados ao Podar Jud ic i á r io , rscolhendo-ss aa importâncias res
pectivas á repar t ição competanta, cabendo ao Presidente do Tribunal 
qus profer i r a decisão exequenda determinar o pagamento, segundo aa 
possibllidadss do depósi to, s autori iar , a requerimento do credor e 
exeluBlvsmantc para o caso ds pretarimanto ds ssu d i re i to da prsesdln-
cls , o aeqUaatro da quantis necessária à sa t i s f ação do débi to" . 

b) Cumprlmsnto do disposto nos ar ts . 2*, 7t e Bt do Decreto 
m 526, de 20 de msio de 1992. 

92 - Daapaaaa da Ererelcloe Anterlorea 

Cuaprlmsnto do a r t . 37 da Lel n*. 4.320, de 17 ds asrço ds 
1964, que dispBa: 

"Art , 37 - Aa despssss de exercidos encerrados, par* 'ém 
quais o orçamento respectivo consignava c réd i to própr io , coo saldo su
f ic iente para atendé-laa, qus não ao tenham processado ns época pró
pr ia , bem como os Rastos s Pagar eom prescr ição In tommpldã * os eom-
premissos reconhecido* após o anaorramento do exercíc io oorreapondanta, 
podarão aer paga* A conta de dotação eapacifie*-oonslgnada no orçsoan
te, discriminada por *l*m*nto, obedecida, ssmprs qus poaaival, a ordem 
cronológica". 

03 - IndanlssçOaa a Rsst i tulçBes 

Reassrclmsntos devidos por órgãos s entidades a qualquar 
t i t u l o , incluaiva no caso d* devolução de tr ibuto*, exelualve ss Inda-
nlaaçBe* trabslhlato*. 

99 - Regime ds Eaaeução Eepeclal 

DotaçBas globais praviataa eo programaa ••pedal* d* trabalho 
que, por eua natureaa, não possam cumprir-ae subordlnadamsnts As nor
mss gereis ds execução da despesa s qus resultem en lnve*tim*nto*. 

Conforme determine a Lel de Dlretr ixe* Orçamentárlea, regula
mentando o | 3i de a r t . 187 da Consti tuição Federal, a programação d* 
deapeaas neata elemento aomente é poaaival *m caao d* guerra, comoção 
interna e calamidade públlea, estando, porém, a sus realIxação, subor
dinada a aprovação ds Plano de Aplicação qus discrimine a deapeaa a **r 
raalixada, noa termoa do qua dlspBe a Portaria SOF n* 4, d* 21 d* feve
reiro de 1990. 

(Of. nO 110/94) 
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Fundo Nacional de DeKnvolvimcnto ^ ******* 

CO.C Ol.TOCnMBOMt 

BALANCETE MffHNOMAL EH ttMLM 
(Em m l l m é» C n n b M R M I I ) 

P A S B I V O 
— > « n — T aRCUUWTE \ > 1791 

040.3701*7 C t a ^ ç t o A i F M ) 
J m « h f f i 1Ttt.tW.9M13 
OmknaDhmran 1900,4 

—muuflu 
i . i iu7uaa. i G M p q t « * R O i a * 3 a : u K . i 

EirtMo Cbri(pçO« FND £204.583.170,1 
(•) O V ^ Ç O M «n T k n n r t e (380.871.015,0) 

. MIHIMâMO UQUIDO , m m , « M « « 
aUB.154J CdM 3.111809444.* 

•08.904.6 Highfcmhl 3.116.809.644^ 
M0.78W U m e u R i l u l B B A a m ^ d M (848.601076,6) 

U 2 6 a U , 7 n t B m l D 89 E M C U O 484.954.782.4 
. H m t a ' 1.0031607 « 0 , 8 

' « J I M t l ^ l M (1.900.412428,9) 

I W . - i m , - 1 ^ 1 " " " 8 " 4 Í , 7 7 , Í M - 7 

TOHL 4A AMMB7A 
N* * COkr 2.S8U74X7I,10 

1 a " 7 H f VWm^CMK C M 981.1608 

ISAC BOFTC lAGURY LOIB FERNAMDO JULIO 
Oi i i i i Um l i l i h nmwnwliÉimUu C m t t i i n i ffni*l B w » Nmcbml dm DwmwufctiMAi EflBwflmfao * I 

^ m + m + ^ H m n * : * ^ * • ^ ^ ^ ^ ^ 

A T I V O 
CWCUUWTE. 

" e r a C m S d B e m i i 74T.n5aaM 
BWEa-FwdDdmUvdte aC.CK32U 

188.5 
nEMJZAVB. A LOHOO PRAZO 
di^rtrift iDB 0 FhBi^toiwitas 

O p n t O a D M m . 1.1ISJ74.HÍJ 
(•) PnvUo pmn Rhoo ch CI4CBD £.801.8819 
PfmMod» A r a a R m ^ m r 6.300081.8 

M M n t 
D M d u V a n c U B R ^ u h r i n h i 
CwUhmfcmdmPihaii^lo 
TlhAmaDhWh Agida 
NotfaibltaDUDNMloimr . . 
0-8—m Amm*—m 

PEHMAWEWTE 

M k W m m a d ^ É h ã m 
A Ç B M O M A » . U T i J o e a a M 

J ^ t a P M k n n M 453.005001^ 
(•) ftwMo pmia f l — W i a t i n (168.18800.9) 

I D I N . 

PEBSIO ÁRIDA 
«a NMtanal d i DHmaoMimnto EoenOnto i 

Saamarto-BmaAmdffFMD 

(N9 2 6 . 0 1 8 - 2 8 - 7 - 9 4 - R* 1 8 4 , 8 0 ) 

PORTARIA N* 2.379, OE 20 DE JULHO de 1994 

O RIMOTRO DE EBTADO CHEFE DA BECRETAIIA DA 
AOHINIBTHAÇKO FEDERAL, no ueo de sue* etrlbulclee a coneIderendo D 
eetafrelecldo no er t . 30 do Decreto nfl PT.2AA, do 20 4m oalo do JVW, o 
Decrete nfl 47*. da OT da aar» do 1993, reeolvei 

A r t . . l f l Publicar, ma eneao, o promo olnloe da vende 
cone*eate do laudo de evellaclo elnborado aela Calna Econlalca Federei 
- CEf. relativo a laival raaldeaclal Funciene1 da araorladada da 
UelEo. 

PORTARIA SÇ 2.380, DE 26 DE JULKO OR 1994 
(Publicada ne D.O. de 27/7/94) 

Art. n Para afaito do eaarcfelo do dl r a l t o da 
profarêncIo & cooera, conforae eatabalecldo moa artl i o a 10 o 40 do 
Decrata nfl 470, da #9 da aarca da I W . a BAF convocar* o loa ft lao 
ocupante, medi aata publicada no Diário Oficial da Uti l o por trêa diaa 
cenaecutIvoa-

Art. SB Mam twrmou de contido po er t . ZO do Decreto nfl 
470. de OV de eercò do IWS. o laudo do avelleclo doe ladvelo-
reeldenclale foneIonele terd valldedo da M ( t r i n t a ) dlae. a coitar da 
, da dltloo publicado oo Dldrlo Oficial da Unllo. 

Art. 48 Oa preço* afnloo* da vende do* Injvele 
porventura oia alienado* serviria da parla*tro para cobrança da taea 
amssl da uao. 

Art. 99 Eatab*lacar num «ata Partarle entra aa visor na 

—"7~ • — làlÊLAl RM ( * ) 

Uf R M Q a c i o E c a w M * KKmOfc IIAJUMt 

P O T M M ; n m * 

D M C M E M K * • M M C N T O W E M O K S - O U A E U P U H f M Z 1 

NIVEL «NCHIO « w m a r M j a • e i i w e M O M T V O C W TOTN. 
I D . I H V M . 14 

D M - l n u B 4 U I t n . a m& 
0 M - * n n re VJDB I R T F v r . i ) 

D M - a III.BI 79 B U 3 l tS .M « M T • 4 7 1 

oa* * 11140 m i m . i i n u i •MJ I . I 3 U * 
o a * * • 9 0 3 H I M M t . » 1 .0411 i - a m 

OM * 171.41 H i s a r t m i r 1 .13UI LWJÍ 
FUCMJ OHMVBMH • M U U F U M M 

njHQK) W U M o m r r c i ç M ro rM. 

a n i M a a i L i B 
M l K H « J í mr 
M - l U H I t J O 9411 
PO * 1 U 1 M . « M L M 

OMTI BMONODEICnaEMTAOW-M U H ^ M I M _ 
OHJPO OENOMMCM mm w w n n ç M ) ' TOTMi 

LA I M M 19 

I I H M »« 4 4 J I 71.13 

• 
H O T O — C W T A aua 9 1 3 M J 9 

• 
i H m i U I I L «an K 9 9 mo» 

W M l l l i m 4*13 n.u imn 

ROMILOO CAHHIM 

(*) Ropublicad* por tor aaído eoo incorreção, do original, no D.O. 
27-7-94, Sócio 1, pão. 11162. 

dc 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO FEDERAL 

Gabinete do Minimo 

^ K a r 
«.H.U.E.S. - aiuzEiín novu QUADRA. BLOCO UIIIDAUES mEÇux Minims 

EM M . 
913 A 4W 2 5 . 9 0 0 , 0 0 

(O f . nÇ 5 0 3 / 9 4 ) 

Ministérios 

Ministério da Juatiça 

SECRETARIA EXECUTIVA 
DESPACHOS 

( O f . n» « 7 / 9 < ) 
( D I M : 27, 28 e 29/7/94) 

Un idada G e s t o r a : I n p r e n a a N a c i o n a l 
P rocaaao n« 0 8 0 4 0 . 0 0 0 . 7 8 4 / 9 4 - 0 6 
O b j e t o : A q u i s i ç ã o e n e r A e n e l a l de una v á l v u l a e l e t r o - p n e u m i t l c a , un con 
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o m i M E T B a j , BOB o MB*; « • • U * « B > • * B r n • (nm 
• novanta a doia can t loa t roo ) , chaga aa a õ 1U4, oa 
t a r r aa da Jood «ovara da a i l v a r daata, por ta l l n l 
aa r a f a r i d a a t a r raa da Jood B a v a » da t l l v a . 

c á n t l a a t r o a ) , a td o M T t 3 0 i > q i ' o « B o 190.as • (conto o alnqOanta 
• a t r o a - o v i n t a - a c inco o a n t i a a t f o o ) , a td o v n » • 29*34" a 111,99 m 
(can to a d e n t r o o o clnquonta o nova c a n t l o a t r o o ) , a t d o M P i 
17 • 44 * 07" o 97,40 a (noventa a aot* • a t r o a a quarenta 
con t l ao t r o o ) , a td o ITO; 299 27*34" .a 439,01 • . (qoat 
a t r i n t a o cinco aatzoa a a^nanta a i a aan t l ao tzoa) , • a t é 
m i i 34i*20'32" a ' 220,51 • (doxantoa o v i s t o 
olnqOanta . o doia o a n t l o a t r ó a ) , ' chago-oo ao K71 , 
ma nargaa da taa t a trada V l q i n a l i doata, por voa Linha 
atravaaaando a r a f a r l d a B A a d a . v i o i h a l , ooh o a a l n t a v a r d a t e l n do 
349 Ol 93" o - d l a t l n c l a do 11,sa • (troam « a t r o o o t r i n t a a o i t o 
o a n t l o a t r o a ) , chaga aa ao #73, cravado na' « g a a da n a Eakadm 
V i c i n a l , na d l v i a a o n tarraa da Jood Caralho da Vaai daata, par « a 

- l i n h a aaca, d l v i a a coo aa rafmrldaa t a r r aa da Joad Geraldo da P a i , 
cc* o aaloata verdadeiro do $49 39 14" o d i a t d noie da 000,33 • 
(o i tocen toa a o i t en t a o aela hatroo o t r i i t t n o t r d a o a n t l a a t r o a ) , 
chagm-aa ao « 7 4 , o rnado na d l v i a a com t a m a da Oantiar P e r r e i r a da 

L d l l v a i daata, por uaa l inha aata, d l v i a a com aa r a f a r i d a a t a r r a a da 
B a n t l a r ' r a z r a l r a da « U v a , com oo oogulntoo aaimutaa v a r d a d a l n o o 
d la tdno laa i 109 54*40" e 195,19 u (conto o olnqOanta a oinoo 
daianove o a n t l o a t r o a ) , a t d o I n s i 357"30*09" a 141,00 m (< 

.quarenta 'a dela natroa o o i t o sentlmatrom), B t d o IHSi 108* 19 '11" 
389,83 m ( t n i a n t o a a e i n q õ a n t a o novo M t r d a o aeaaenta 
o è n t l a a t r o o ) ! a td o Wl l t 30"53*Qo" o 141,74 m (doaentoe a quarenta o 
um metroa o aetenta a quatro centlmetrom). a td o KTSr 8 43*08" a 
164,71 a (canto a aeaaenta , quatro metroa a aatanta a doia 
c á n t l a a t r o a ) , a td o 1179» 2 8 5 ) 1 14" a 173.78 a (canto a aatanta a 
t r d o aetroe a aetenta a o i t o c s n t l m e t n e ) , a td o MOO, 193 44*09" o 
113,01 m (cento o do ao nat too a ua o a n t l M t r o m ) , a t é o R t l r 
301'18'00" o 111,61 • (canto a anaa natroa a aeaaenta o doia 
oantlmatroa, choga-ea ao M81, cravado na d l v i a a com t a r r aa da n l o 
r e m i r a i daata, por uaa l i n h a ooco, d i v i a a com aa r a f a r i d a a t a r r a a 
da. Jo io P o m i r a , coo oo ooguintaa a r lmAoo v o r d a d e i n o o d i a t â n c l a a i 
ÍO4 Ol l l " o 41,80 m (quatonta a do lo natroa o olmqflanta 
c á n t l a a t r o a ) , a t é o M83; 199 01*46" o 98,93 m (noventa o o i t o • natroa 

oravmdo na d i v i n a oom 
l i n h a eoca, d l v i a a oom 

, oa eagointaa 
• t l a u t o s vardadairca a d l a t á n c l a a i 14"48*43" a 332,01 • (duantom a 
v '•o a dela natroa a .na c e n t í m e t r o ) , a t é o m s i 194 17 13" o 53,83 m 

l õ a n t a o dela natroa a cinquenta a t r é a c e n t l a a t r o e ) , a t é o KBSi 
« . 8*08" o 227,79 • (duun too « v i n t a o aata matnm a aetenta o nova 
con t lma t roo ) , chaga-aa ao M87, cravado n* d l v i a a cca t a r r a a da 
S a b a a t l é o . Rodrigoaai deota, por uaa l i nha ' aaca, d l v i a a com aa 
rafarldmm ta r r aa da Babaati lo hodrlgoaa, oom oo aaguintaa aaimotam 
verdadoirqa o d l a t é n e i a a : 114*43*56" a 270,34 m ( d u a n t o e a aotanta 
ma t r o a a v i n t a a quatro o e n t l a o t r o a ) , a t é o n a i 16 11*45" o 91,69 • 
(novanta o um ootroe * aakeenta o novo cen t imet roa ) , a t é o H89i 
3O5'56*O9" o 155,44 • (canto o cinquenta o d n c o ootraa o quarenta a 
quat ro c a n t i a e t r o e ) , a t é o H90i 91 51 58" o 41,01 • (quarenta a dala 
• a t roa a t r é a o a n t l a a t n a ) , a t é o HBlf 333'53'52" o 119,90 • 
(cento a dé ianovo natroa a noventa c o n t i me t r o o ) , a t é o B l i 
38445*39" e 211,71 a (dusentos * o n í e metroa o aatanta a ua 
c e n t f a e t r o e ) , chaga-aa ao M93, cravado na margaa de uma Eatrada 
V i c i n a l , a 'comua com aa d iv iaaa da SabaatiBo Rodriguea; daata, 
por uma l i n h a aaca, atravaaaando á r e f e r i d a Entrada v i c i n a l , com 
o a i l a u t a verdadeiro do 39"18 ' i3" a d i o t é n e l a do 13,11 o ( t raaa 
metroa a onma c á n t l a a t r o a ) , chaga-aa ao t l l , marco . i n i c i a l da 
d a a o r l ç é o do p e r í m e t r o . " 

Paragrafo Onico. o imóvel qua aa r a f a r a aata 
a r t i g o oata matriculado am nome do INCM," aob o n" 22.089, L i v r o 
a-RG, do i » O f i c i o da Raglatro da ImOvaia da comarca da Barra do 
Oargaa, Eatado da Mato Croaeo. 

A r t . .2» o laOvai a' aer doado perdeu B U Í vocaçBo 
a g r í c o l a o deatina-ae 6 r o g m a r i i a ç l o do perimetro urbano do . 
r e f e r i d o Kun io lp lo . 

A r t . .31 O i a ò v a i - r e v e r t e r á , do pleno d i r e i t o , ao 
p a t r i m ó n i o do INCRA independentemente de qualquer Indan i i açBo 

' aa nBo f o r u t i limado da aoordo coa a f i n m l idada a p ra io 
<—atanta do Inmtruaanto da do#o8o. 

A r t . 4» A doAcBo a e r i f o n a l l t a d a madianta 
exped lçBo , paio I n a t i t u t o Nacional da ColonlBaçBo a Reforma 
A g r á r i a - IHCRA, da T i t u l o de bomlnio. 

publicado. 
Krt. 9* Eito Dotioto antra ao vigor na data do aua 

da 1994; n 3 « da E r a a l l i a , 03 Oa agosto 
Xndspandlneia a 10*» da RspObllea. 

ITAMAR FRANCO 
SjBnl Qimaamlli • 

N * « a Z . ( b l * 
^ 5 7 0 1 * 3 * 

f f GO*, ih w f p b da IW*. B K 
Adorido BHB o PoilDohi t 
Prateia, B t t c M B • D M da A I B M Q d U w • n h c a D a m M o de A n a Odtaki i B X U B M M 
Umdo, H t e d k pdo tad ao « a D da ̂ b o * MHu «n •UUMalo t M n M p m 441. * 19 d i 
JdhDdBl991 

Caamra í tadaul , a m ^nalatlo, da « o qoa 
Oa Kke L I D A , ^ — ^ dmonlnda Mdle • 
xjdonrMn 

M a M O m i r . 

fras,ds3dB 
ia 

( k M r i o ) . ucMada A Brio HoriMM, 

N" «06. * S * a v * da WW. Comgnmo MadnoaLpm mpnrlK6a, do Mo qua 
"Scam por ta m • u a B o m aatanta » Ridta Otato * ttndar LTXJA^ p m a p l a w • n t o d s 
ndtadUMBHmmantamttHa.HddModBSrindar.BttdBtaBAta-. 

FT tfin. da 3 d i a ^ m de 19M. Bacaatafevato •> Geafcmo NadouL pan T — ' " f " . *> < 
H m m i a ameaÊÊo oalnpda à TV Otato LTIUL, pan empham m i g o da l a d M I M o do na 
l i m i I * i1 m i l i l i i O i rin ilu I lm. TMIIIII ifci r iu ili r r r " " 

IT 601, da 3<k n p A d D 1994. B a c n U K m t o n C b m » Nadonal. p m a p n c M t te Ho i 
" l a m a a e o n m o oatonda à RASo Olobo da todHa LTDA. p m cqdãnr waUça de nAoiBfti 

i o ^ • M k ã a ã M a da B n t f U . D M b PefcnT. 

IT fi», de 3 da vntfD * 19K 
-Bame • « m e o u a v * I U d b Otato C^te l L' 
n u • m m (BdntaBoX M d d * * BEk> ItotaaBta, Bffldo 

i NKfcwJ. PBB qncta^Oi dõ UD qi» 
n m ninliwr T l ç n ih IBI1III1Í>I*I ih 
d e i f t e Genta-. 

i r 6 1 1 * 1 * 
tf5n,*3* 

* 1 9 M . B n 
* I 9 M 

MdoBri * u o * Medi* ftwMrii 

ADVÒCAC1Ã-GERAL DA UNlAO 
Correfedoría-Geral 

PORTARIA m 13, OE IQ DE AGOSTO DE 19M-

O CORREOEDOH-CEHAU DA ADVOCACIA DA URINO, nfTERIMO, no u n d n 
atr lbukçte pravIMM noo • r t l o n 00 • ta. da Lol Omptannta- nO 73; .do IO dm 

- moomr o mrt. 10 dm Portmrim ^ 10. dm « dm junho dm i m , 
no Diau. dm n dm Junhcv Raçdo l . 

DCARD BEIRDITO DE ABREU ARAUJO 

Presidência da República 

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

MBNSAOBM 

N* 601, de 3 de Ègoao do 1994. Bnumlnhubenlo ao ComgieMo NKional do tolo d l Medldi Proràúrii 
il1369, de 3 ito i f o n da 1994. 

(Of. nO 39/94) 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E 
COORDENAÇÃO 

GaMnots do Miniatrà 
B M T C a ç l O - . . f 

Na P o r t a r i a n* 02, da 32 da j u l h o da 1*94, publicada no 
D i á r i o O f i c i a l da i m i t o do 29 da j u l h o do 1994, a a ç á o l p á g i n a 11379, 
A r t . 1* onda aa l é : "ObrigaçOaa Pa t r imonia ia" ! l a i a - a a : ObrigáçOaa Pa
t rona i a a na p á g i n a 11391, t aba la D - ELDfOROS D l DEflPESA, i t a a 04 -
c o n t r a t a ç ã o por tampo dotornlnado - Paaaoai C i v i l , onda aa l é : «Otariga-
çOas Patr imoniaia"r . l o l a - a o i ObrigaçOaa Patronaia . 

(Of. nv 11C/941 

Inatítiito de Pcaqniaa EòoaiAmica Aplicada 
Dintoria de Admmiatiacflo e Deaonvolvim anto InaUliicíonal 

DESPACHOS 

Ooa .fundãaanto noa tanao do Artigo 24, Inoioo U I I da 
Iml n> 9.999/93, o ouvida a conaultorla J t r i d i c a , daolaro diapanaada 
a lioltaçáo para participação do aorvidor Ananiaa da Almaida, no curoo 
do Licitação o cmtratoa Admlnlatratlvoa, comovido pola Pundação 
Ootdllo Vargaa, no pariodo da 37 ã 39/07/94, no valor do Bá 790,00. 

X doliboração do Bonhor Dirator do. Admlnlatração a 
DaaaRvolvlnanto Inatltuclonal. 

araallla, 39 da julbo da 1994. 

ANTONIO ANIBIO LOPES DE MENEBEB 
Coordanador do Adainiotraçdo 

Em cumprimanto ao diapoato no Artigo 24, da l a i n a 

S, 664, da 21 do junho do 1993, RATIFICO O ato da dlapanaa da 
licitação, objato do prooaaao n< 10616.000343/94-22. 

Autoriio a realliação da deapaaa. 
Braallla, 25 da julho da 1994 

ADIMAB FERBEXBA MARTINB 
Diretor do AdnlniatraçAo a Deaonvolvinanto 

Inatltuclonal 



ASSEMBLÉJA 
LEGISLAmA 

MENSAGEM Ne 6.352 
MATÉRIA: ALTERA DISPOSITIVO DA LEI N" 
12.709, DE 16 DE JULHO DE 1997, QUE DISPÕE 
SOBRE AS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO DA 
LEI ORÇAMENTÁRIA PARA O EXERCÍCIO DE 1998, 
E DÃ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

PARECER N 0 1.0014/98 

Ementa: A l t e r a ç ã o na L e l n m 12 .709, de 16 de 
j u l h o de 1997 ( L e l de D i r e t r i z e s 
OrçamentáriasJ. Xnaxlstâncla de ofensa a 
comandos financeiros e orçamentárlòs, 
constitucionais e Infraconstitucionais. 

O Excelentíssimo Sr. Governador do Estado do Ceará, 
através da Mensagem n 0 6.352, • apresenta ao Poder Legislativo 
projeto de l e i , objetivando alterar a alínea a, do inciso I I , do 
art. 6o, da Lei estadual n° 12.709, de 16 de julho de 1997, 
dispondo esta sobre as diretrizes para elaboração da l e i 
orçamentária para o exercício de 1998. 

2. Destaca o Chefe do Poder Executivo estadual que o 
projeto em re ferênc ia "vi sa exclui r do dí sposi tivo que tra ta da 
despesa de pessoal "e de encargos sociais, aquelas referentes à 
remuneração de serviços pessoais, pois a teor do que dispõe a 
Portaria federal (Secretaria de Orçamento Federal) n 0 002, de 22 de 
julho de 1994, tais despesas não se configuram como sendo de 
pessoal e encargos, mas sim como *outras despesas correntes'". 

I I 

3. Analisando a proposição quanto aos aspectos 
financeiros e orçamentários, evidenciamos a inexistência de 
qualquer ofensa a normas constitucionais ou infraconstitucionais. 

4. Examinadas as Constituições federal e estadual, a Lei 
federal n0 4.320, de 17 de março de 1964 (estatui normas gerais de 
direito financeiro para a elaboração e controle dos orçamentos e 
balanços das entidades da Federação), a Lei estadual n0 9.809, de 
18 de dezembro de 1973 (di spõe sobre os fatos administrativos da 

Assembléta Legislativa do Estado do Ceará 
Av. Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Tones 
Tel: (085) 277.2500 - Fax: (085) 277.2753 - Telex: (85)1157 
E-mall: epovo@al.ce.gov.br - http://www.aI.ce.gov.br 
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ASSEMBLÉIA 
C I A I . A 

MENSAGEM N° 6.352 
MATÉRIA: ALTERA DISPOSITIVO DA LEI N0 

12.709, DE 16 DE JULHO DE 1997, QUE DISPÕE 
SOBRE AS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO DA 
LEI ORÇAMENTÃRIA PARA O EXERCÍCIO DE 1998, 
E DÃ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

.2 

gestão financeira e patrimonial do Estado do Ceará), e a Lei n 0 

12.498, de 30.10.1995 (Plano Plurianual do Estado do Ceará), não 
constatamos obstáculos e incompatibilidades da proposição com 
aqueles diplomas constitucionais e legais. 

5. Portanto, o proj eto firma-se j uridicamente próprio, 
sendo reflexo do objetivo de ver-se atendido o principio 
constitucional da legalidade administrativa. 

I I I 

6. Pelo exposto posicionamo-nos pela admissibilidade da 
proposição, tendo em vista a respectiva adequação aos comandos 
financeiros e orçamentários, constitucionais e 
infraconstitucionais. 

7. É o nosso parecer, à consideração da Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação. 

PROCURADORIA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÃ, em 06 de 
março de 1998 

\\mdjò 
do Antônko 

& 

TJ 
•D&/U-' 

lõsta de Oliveira 
Pro :urador 

Assembléta Legislativa do Estado do Ceará 

Av. Desembargador Moreira. 2807 - Dionísio Tones 

Tel: (085) 277.2500 - Fax: (085) 277.2753 - Telex: (85)1157 

E-mall: epovo@al.ce.gov.br - http://www.al.ce.gov.br 
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COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLI 

PARECER FINAL 

P O D E B D O P O V O 

ASSEMBLEIA 
C E A K A 

LEGISLATIVA 
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RELATOR 
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DESTINAÇÃO DA MATÉRIA: 
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LEGISLAim EMENDA N 0 01 

Altera o art. 1° do Projeto de 
Lei que acompanha a 
Mensagem N 0 6.352 

Art. 1 o -O art. 1 o do Projeto de Lei que acompanha a Mensagem n 0 6.352 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 1° - O art. 6°, da Lei n 0 12.709, de 16 de julho de 1997, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

Art 6 o -

I -
II -
a) pessoal e encargos sociais, compreendendo as despesas 

com pessoal civil, pessoal militar, obrigações patronais, 
inativos, pensionistas, salário-família e outras 
transferências a pessoas. 

b) 
c) 
d) 
o) 
f) 
9) 

III-

Parágrafo Único - Os grupos de despesa estabelecidos neste 
artigo deverão ser considerados também para fins de execução 
orçamentária e apresentação do Balanço Geral do Estado." 

SALA DAS COMISSÕES DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
CEARÃ, aos 13 de março de 1998. 

Deputado Mauro. Filho 
RELATOR 

1> 

Auembléia Legislativa do Estado do Ceará 
Av. Oesembargador Moreira. 2607 - Dionísto Torres 
Tel: (085) 277.2500 - Fax: (085) 277.2753 - Telex: (65)1157 
E-mall: epovo@al.ce.gov.br - http://www.al.ce.gov.br 
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JUSTIFICATIVA 

O Governo do Estado, através da Mensagem n" 6.352 propõe a 
modificação da Lei de Diretrizes Orçamentárias/1998, retirando dp grupo de 
despesa, "pessoal e encargos sociais" a natureza de despesa referente à 
remuneração de serviços pessoais. 

A presente emenda objetiva uniformizar os grupos de despesa, 
determinando que as classificações estabelecidas pela LDO sejam utilizadas 
não só para fins de elaboração orçamentária mas também no decorrer da 
execução do orçamento e na apresentação do Balanço Geral do Estado. 

Deputado Mauro Filho 
RELATOR 

Atiembléla Legislativa do Estado do Ceará 

Av. Desembargador Moreira. 2807 - Dionísio Tones 

Tel: (085) 277.2500 - Fax: (085) 277.2753 - Telex: (85)1157 

E-mall: epovo@ol.ce.gav.br - http7Avww.al.ce.gov.br 
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RELATOR: /J^LM^ 

PARECER: -LCAAJCXA^ L^v^gr - j p v ^ a ^ - v 1 v ^ A . ^(^O^CVJV : 1 

FORTALESA .M DE V*<^QP DE 199 â 

RELATOR 

POSIÇÃO DA COMISSÃO: ^L^w&wdX^d&È&M*á' 

DESTINAÇÃO DA MATÉRIA: 

FORTALEy, ̂ Ã^DE M á f r ^ Z Z * DE 199^, 
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SIDENTE DA COMISSÁO 
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RELATOR 
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« / " r 

DESTINAÇÃO DA MATÉRIA: <Z^atÂ9rum^? & é ^ J é L f c v i P - — 

Fortaleza,^/ de aáu/Â de 199/ 

^0 JU ^ X * / ^ X 
PRESIDENTE DA COMISSÃO 

Assembléta Legislativa do Estácio do Ceaiá 
Av. Desemborgodor Moreira. 2807 - Dtontslo Torres 
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ASSEMBLEIA 
IÍGÍSLATWA 

REDAÇAO FINAL DA MENSAGEM N°6.352 

APROVADO EM VOTAÇÃO ONICA 
Em de 0 L l da 199 4 Altera dispositivo da Lei n" 12.709, de 16 de julho de 

1997, que dispõe sobre as Diretrizes para elaboração da 
l f flFglIBTA1"0 Le: Orçamentária para o exercício de 1998, e dá outras 

providências. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

D E C R E T A : 

Ar t 1°. O Art. 6°., da Lei n 0 12.709, de 16 dejulho de 1997, passa a vigorar com a seguinte 

"Art. 6o.... 
redação: 

I I - . . . 
a) pessoal e encargos sociais, compreendendo as despesas com pessoal civil, pessoal 

militar, obrigações patronais, inativos, pensionistas, salário-famllia e outras 
transferências a pessoas. 

I I I ... 
Parágrafo Único. Os grupos de despesa estabelecidos neste artigo deverão ser 
considerados também paia fins de execução orçamentária e apresentação do Balanço Geral 
do Estado." 
Art. 2°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

aos 02 de abril de 1998. 

PRESIDENTE 

RELATOR 

Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 

Av. Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Torres 

Tel: (085) 277.2500 - Fax: (085) 277.2753 - Telex: (85)1157 

E-mall: epovo@al.ce.gov.br - http://www.al.ce.gov.br 
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AUTOGRAFO NUMERO TREZE 

Altera dispositivo da Lei n" 12.709, de 16 de julho de 
1997, que dispõe sobre as Diretrizes para elaboração da 
Lei Orçamentária para o exercício de 1998, e dá outras 
providências. 

redação: 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 

D E C R E T A : 

Art. I o . O Art. 6o., da Lei n0 12.709, de 16 de julho de 1997, passa a vigorar com a seguinte 

"Art. 6o.... 

I I - . . . 
a) pessoal e encargos sociais, compreendendo as despesas com pessoal civil, pessoal 

militar, obrigações patronais, inativos, pensionistas, salário-família e outras 
transferências a pessoas. 

I I I -... 
Parágrafo Único. Os grupos de despesa estabelecidos neste artigo deverão ser 
considerados também para fins de execução orçamentária e apresentação do Balanço Geral 
do Estado." 
Art. 2°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
PAÇO DA ASSEMBLÉIÀ LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

aos 02 de abril de 1998. \ , 

^ DEP. LUIZ PONTES 
PRESIDENTE 
DEP. TEODORICO MENEZES 
1° VICE-PRESIDENTE 
DEP. JOSÉ SARTO 
2o VICE-PRESIDENTE 
DEP. WELINGTON LANDIM 
I o SECRETÁRIO 
DEP. RICARDO ALMEIDA 
2o SECRETÁRIO 
DEP. DOMINGOS FILHO 
3o SECRETÁRIO 
DEP. VALDOMIRO TÁVORA 
4o SECRETÁRIO 
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